
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 73, DE 2024

(nº 1586/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, V, VII e VIII, da
Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor até JPY 80.114.895.584,00 (oitenta
bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos e
oitenta e quatro ienes japoneses), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará e o
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos são
destinados à reestruturação de dívida do estado, no âmbito do "Programa de
Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará Sustentável".
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MENSAGEM No 1.586 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor até JPY 80.114.895.584,00 
(oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos 
e oitenta e quatro ienes japoneses), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará 
e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos 
são destinados à reestruturação de dívida do estado, no âmbito do "Programa de 
Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará Sustentável", de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 
 
 

Brasília, 6 de dezembro de 2024. 
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EM nº 00153/2024 MF 
Brasília, 5 de Dezembro de 2024 

Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará requereu a este Ministério a 
garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de até 
JPY 80.114.895.584,00, cujos recursos são destinados à reestruturação de dívida do estado, no âmbito 
do "Programa de Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará Sustentável", 
limitado ao valor para a amortização do principal de dívidas do Estado do Ceará. 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. Adicionalmente, informou 
que o Mutuário recebeu classificação “A” quanto à capacidade de pagamento. 

A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações requeridas pela 
legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na Portaria 
Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o cumprimento substancial das 
condições especiais de efetividade, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 
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 17944.000628/2024-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1797/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Crédito externo.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República relativa à proposta para que seja

autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil no
valor até JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e
quinhentos e oitenta e quatro ienes japoneses), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos são destinados à reestruturação de
dívida do estado, no âmbito do "Programa de Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará
Sustentável".

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 06/12/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6285650 e o código CRC
6859089D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.000628/2024-33 SEI nº 6285650

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta Fiscal, Financeira e Societária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras

 
 

PARECER SEI Nº 4367/2024/MF

 

Parecer Público. Ausência de informação classificada
como de acesso restrito pelos artigos 23 e 31 da Lei n°
12.527, de 18 de novembro de 2011 – LAI.
 
Operação de crédito externo a ser contratada entre o
Estado do Ceará e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de
até JPY 80.114.895.584,00, limitado ao valor para a
amortização do principal de dívidas do Estado do
Ceará.
 
Recursos destinados à reestruturação de dívida do
estado, no âmbito do Programa de Sustentabilidade
Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará
Sustentável.

 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal.
Constituição Federal, art. 52, incisos V e VII; Decreto-
lei nº 1.312, de 1974; Decreto-lei nº 147, de 1967; Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Resoluções do Senado Federal nºs 48, de 2007, e 43,
de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.000628/2024-33
 
 
 

I
 

1. Sob análise desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de contratação de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer das
minutas contratuais que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V,
da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Estado do Ceará;

MUTUANTE: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e
noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro Ienes Japoneses), de principal;
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FINALIDADE: Recursos destinados à reestruturação de dívida do estado, no âmbito do
Programa de Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará Sustentável.

 

2. Preliminarmente, cumpre-nos informar que a presente manifestação restringe-se às questões
estritamente jurídicas, nos termos do art. 11, incisos V e VI, alínea “a”, combinado com o art. 13 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, e do Enunciado de Boa Prática Consultiva CGU/AGU nº 07, de modo que não
alcança aspectos de natureza técnica e os ligados à conveniência e oportunidade dos gestores, partindo-se
da premissa, em relação aos aspectos de natureza técnica, de que foram analisados adequadamente pelo(s)
agente(s) público(s) competente(s).

3. Do ponto de vista jurídico, importa observar que as formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro
da Economia, Fazenda e Planejamento (MEFP), como se acham em vigor; na Portaria Normativa MF nº 500
de 2 de junho de 2023; e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes.

 
II
 

Análise da STN

4. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emitiu o Parecer SEI nº 4291/2024/MF, aprovado
em 03/12/2024  (SEI nº 46703746). No referido Parecer constam (a) a verificação dos limites e condições
para contratação da operação de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à
concessão da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para o Tesouro Nacional.

5. No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal ("LRF") e Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023, estabeleceu a STN o prazo
de  270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir de 29/11/2024, para validade da análise daquela
Secretaria (limites e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela
União).

6. Segundo informa a STN, o Chefe do Poder Executivo do Ente prestou informações e
apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, mediante o Sistema
de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios –
SADIPEM (Portaria STN nº 9/2017), assinado pelo Chefe do Poder Executivo em 13/11/2024 (SEI 46592030),
ressaltando-se a apresentação dos seguintes documentos: Lei municipais  n° 18.264, de 15/12/2022, n°
18.692, de 15/02/2024 e n° 18.820, de 29/05/2024 que autorizam a operação (SEI 40353514, SEI 40220249,
SEI 43537677, respectivamente); (b) Parecer técnico-jurídico (SEI 46592444); (c) Parecer do Órgão Técnico
(SEI 46592455); (d) Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 46592487); (e) Declaração de
cumprimento do art. 48 da LRF em 2023 (SEI 46592605); e    (f)  Quadro de Despesas com Pessoal (SEI
43536915, SEI 46699837).

7. O mencionado Parecer SEI nº 4291/2024/MF (SEI nº 46703746) concluiu no seguinte sentido:
 
"IV. Conclusão 
 
65. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a
verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 43/2001, o Ente CUMPRE os
requisitos prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 
66. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF nº
43/2001 e no § 4º do artigo 10 da RSF nº 48/2007. 
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67. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação
constante dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF
n° 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os requisitos legais e normativos apontados na
seção III.I, necessários para a obtenção da garantia da União: 
68. Considerando o disposto na Portaria Normativa MF n° 500, de 02/06/2023, o prazo de
validade da verificação de limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a
partir de 29/11/2024, uma vez que operações de reestruturação e recomposição do
principal de dívidas são excepcionadas dos limites de endividamento previstos nos incisos I,
II e III do art. 7º da RSF nº 43, de 2001, conforme disposto no art. 7º § 7º da mesma
Resolução. 
69. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro
Nacional, acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União,
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria
MEFP nº 497/1990.
 
 

Aprovação do projeto pela COFIEX

8. Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX,
por meio da Resolução COFIEX nº 57, de 25/10/2022 alterada pela Resolução COFIEX n° 1, de 08/02/2024
(SEI 40344650).

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

9. A Lei Estadual n° 18.264, de 15/12/2022, alterada pela Lei Estadual n° 18.692, de 15/02/2024,
e pela Lei Estadual  n° 18.820, de 29/05/2024 (SEI 40353514, SEI 40220249, SEI 43537677), autorizou o
Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da
União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 157 e 159, I, a e II, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal,
bem como outras garantias em direito admitidas.

10. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN, mediante
o Ofício SEI n° 71988/2024/MF, de 27/11/2024 (SEI 46694563, fls. 17/19), as contragarantias oferecidas pelo
ente foram consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na
condição de garantidora da operação. 

11. Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

12. A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de
precatórios, deverão estar comprovadas por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determinam o art. 25, IV, a, c/c o art. 40, §2º, ambos da LRF, o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de
2001, bem como a Portaria Normativa nº 500, de 2 de junho de 2023. 

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Mutuário

13. Para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650,
de 1º de outubro de 1992, a  Procuradoria-Geral do Estado  emitiu o Parecer 002/2024-GAB/PGE, de
05/11/2024 (SEI 46595945), onde o Sr. Procurador-Geral concluiu pela legalidade e viabilidade do contrato
de empréstimo a ser celebrado com o Mutuante.
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Cumprimento substancial das condições de especiais de efetividade

14. Com relação a este item, a STN afirmou que:
 
"48. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas no Artigo IX das
Condições Gerais (SEI 40363439, fls. 28/29) e no Artigo V do Contrato de Empréstimo (SEI
40361694, fl. 10). O Estado terá um prazo de 120 dias a partir da assinatura do contrato para
cumprir as condições de efetividade, conforme Cláusula 5.02 do Contrato de Empréstimo
(SEI 40361694, fl. 10). 
49. Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de
crédito externo de entes subnacionais informem o cumprimento substancial das condições
de efetividade por parte dos mutuários como condicionante à assinatura dos contratos. Tal
exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que possibilita ao Ente iniciar
a execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não
incorrer em pagamento desnecessário de comissão de compromisso."
 

15. Cumpre registrar, aqui, que as condições de desembolso passíveis de cumprimento e,
portanto, exigíveis antes da assinatura do contrato de garantia em questão, são apenas as
condições  especiais  de efetividade, conforme estipuladas na Cláusula 5.01 das Disposições Especiais do
contrato de empréstimo externo (SEI 40361694, fl. 10).

16. Foi juntada ao processo a tradução das minutas, conforme consta no Doc SEI nº 46812554.

 

Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF/RDE)

17. A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita no Sistema de Prestação
de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo ROF/RDE) sob o código
TB146970 (SEI 46632164).

 

III
 

18. O empréstimo será concedido pelo Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, organismo internacional do qual o País faz parte, e as cláusulas estipuladas são as
usualmente utilizadas por esse organismo, conforme consta das Minutas do Contrato de Empréstimo, das
Normas Gerais e do Contrato de Garantia (Doc SEI n º 40361694 e nº 40363439).

19. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

20. O mutuário é o Estado do Ceará - CE, pessoa jurídica de direito público interno, a quem
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos
compromissos assumidos.

21. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da Constituição Federal, pelo
que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para
que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que,
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja
verificado o cumprimento substancial das condições especias de efetividade; (b) seja verificado o
cumprimento do disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023 (adimplência do Ente); e (c) seja
formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Mutuário e a União. 
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É o parecer.

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIANI FADEL BORIN
Procuradora da Fazenda Nacional

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIOLA INEZ GUEDES DE CASTRO SALDANHA
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da União

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao exame do Sr. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO

Procurador-Geral Adjunto Fiscal, Financeiro e Societário

 

 

Aprovo o Parecer. Retorne o processo ao Apoio/COF para encaminhamento ao Gabinete do
Senhor Ministro da Fazenda, por meio da Secretaria Executiva deste Ministério.

 

Documento assinado eletronicamente
FABRÍCIO DA SOLLER

Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Inez Guedes de Castro Saldanha, Coordenador(a)-
Geral, em 03/12/2024, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiani Fadel Borin, Procurador(a) da Fazenda Nacional,
em 03/12/2024, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Vasconcelos Alcoforado, Procurador(a)-
Geral Adjunto(a), em 04/12/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Subprocurador(a)-Geral, em
04/12/2024, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46802294 e
o código CRC 4F693916.

Referência: Processo nº 17944.000628/2024-33 SEI nº 46802294
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 
 

PARECER SEI Nº 4291/2024/MF

 

Parecer Público. Ausência de informação classificada como
de acesso restrito pelos artigos 23 e 31 da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação –
LAI.
 
Operação de crédito externo, com garantia da União, entre
o Estado do Ceará e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de até
JPY 80.114.895.584,00, limitado ao valor para a
amortização do principal de dívidas do Estado do Ceará.
 
Recursos destinados à reestruturação de dívida do estado,
no âmbito do Programa de Sustentabilidade Econômico-
Fiscal do Estado do Ceará - Ceará Sustentável.
 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO E PARA
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO.
 
Processo SEI n° 17944.000628/2024-33
 

I. RELATÓRIO
1. Trata o presente parecer de análise da solicitação efetuada pelo Estado do Ceará para a verificação do
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito externa com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD destinado à reestruturação de dívidas do Estado do Ceará
(Quadro das operações a serem reestruturadas abaixo) e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos
da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal
n° 43/2001 (RSF n° 43/2001) e da Resolução do Senado Federal n° 48/2007 (RSF n° 48/2007), com as características
numeradas do item a. até item o. (SEI 46592030):

 
Quadro das operações a serem reestruturadas (SEI 46592455)

Instituição Destinação N° Processo SEI

Banco do Brasil S/A amortização da dívida pública estadual 17944.000604/2017-55

Banco do Brasil S/A amortização da dívida pública estadual 17944.104009/2019-50

Banco Itaú Unibanco S/A amortização da dívida pública estadual 17944.104009/2019-50

Banco Santander (Brasil) S.A. amortização da dívida pública estadual 17944.104009/2019-50

Banco do Brasil S/A amortização da dívida pública estadual 17944.101569/2020-96

Banco do Brasil S/A amortização da dívida pública estadual 17944.100952/2021-16
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Banco do Brasil S/A amortização da dívida pública estadual 17944.102880/2023-03

 
a. Credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
b. Valor da operação: JPY 80.114.895.584,00 (oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e

cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro Ienes Japoneses).

c. Valor da contrapartida: não há.
d. Destinação dos recursos: Programa de Sustentabilidade Econômico-Fiscal do Estado do Ceará - Ceará

Sustentável.

e. Juros: TONA (Tokyo Overnight Average Rate) acrescida de spread variável divulgado periodicamente pelo BIRD.
f. Atualização monetária: Variação cambial.

g. Liberações previstas: JPY 80.114.895.584,00 em 2024.
h. Aportes estimados de contrapartida: não há.
i. Prazo total: até 240 (duzentos e quarenta) meses.

j. Prazo de carência: A carência definida na minuta contratual é de zero meses a partir da data de aprovação pelo
Board.

k. Prazo de amortização: 240 meses.
l. Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: Semestral.
m. Sistema de Amortização: Sistema de Amortização Constante.
n. Lei autorizadora: Lei n° 18.264, de 15/12/2022, Lei n° 18.692, de 15/02/2024 e Lei n° 18.820, de 29/05/2024

(SEI 40353514, SEI 40220249, SEI 43537677).
o. Demais encargos e comissões: Comissão de abertura (front-end fee) de 0,25% aplicado sobre o montante do

empréstimo; Comissão de compromisso de 0,25% a.a. aplicado sobre o saldo não desembolsado do
empréstimo; Juros de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros em caso de mora.

2. Cabe destacar que, ainda que conste das Condições Gerais vigentes para o contrato em apreço, a Sobretaxa de
Exposição do Banco ao país (Exposure Surcharge) foi extinta e não se aplicará a nenhum contrato de operação de
crédito a partir de 09/04/2024, esteja ele negociado, assinado ou em fase de preparação, conforme notificação
emitida pelo BIRD em 11/07/2024 (SEI 44376681).

3. Destaca-se, ainda, que a operação não possui contrapartida do mutuário, o que é permitido pela Resolução COFIEX
nº 3, de 29/05/2019 (SEI 40421246), dadas as características do empréstimo em questão (DPF e reestruturação de
dívida).

4. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e
Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria STN 1.349, de 08/04/2022, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF n° 43/2001, sob a
forma de formulário eletrônico disponibilizado pelo ente no SADIPEM, assinado em 13/11/2024 (SEI 46592030) pelo
chefe do Poder Executivo. Os seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no
SADIPEM:

a. Leis Autorizadoras (SEI 40353514, SEI 40220249, SEI 43537677);

b. Parecer do Órgão Jurídico (SEI 46592444);

c. Parecer do Órgão Técnico (SEI 46592455);

d. Certidão do Tribunal de Contas do Estado (SEI 46592487);

e. Declaração de cumprimento do art. 48 da LRF e remessa ao Tribunal de Contas (SEI 46592605);

f. Quadro de Despesas com Pessoal (SEI 43536915, SEI 46699837)
 

II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
5. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1° do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da
RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 46592455), em que atestou a relação custo-benefício e o
interesse econômico social da operação, bem como apresentou a análise das fontes alternativas de financiamento. A
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propósito, conforme a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/06/2013 (41026121, fls. 01/02), é possível entender
demonstrada a relação custo-benefício nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios de forma qualitativa.

6. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1° do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da
RSF n° 43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 46592444) e Declaração do Chefe do Poder Executivo
efetuada no SADIPEM (SEI 46592030), atestou que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e
concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar n° 101/2000. Ademais, tendo
em vista a alteração introduzida pela RSF n° 19/2011, que, entre outras, modifica o inciso III do art. 21 da RSF n°
43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso II do § 1° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados
Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo, atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos
provenientes da operação pleiteada.

7. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n°s 40/2001 e 43/2001, foram verificados os
seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame:

a. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às
despesas de capital - exercício anterior. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (SEI 41032692, fl. 03) 4.350.217.876,14

“Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)” 0,00

“Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte” (SEI 46592030, fl.18) 50.339.905,75

“Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas” 0,00

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 4.299.877.970,39

   

Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 41032692, fl. 02) 1.319.241.942,17

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 1.319.241.942,17

 

b. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso II da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às
despesas de capital - exercício corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 46737853, fl. 03) 6.899.737.841,64

“Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)” 0,00

“Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte” (SEI 46592030, fl.18) 10.000.000,00

“Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas” 0,00

Despesa de capital do exercício ajustadas 6.889.737.841,64

   

Liberações de crédito já programadas (SEI 46592030, fl. 30) 2.302.512.961,81

Liberação da operação pleiteada (SEI 46592030, fl. 30) 3.104.452.203,88

Liberações ajustadas 5.406.965.165,69

Tabela extraída do doc. SEI 46739428, fls. 32/33

 

c. Limite referente ao art. 7°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - montante global das operações realizadas em um exercício
financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Ano
Desembolso Anual (R$) Projeção da RCL

(R$)
MGA/RCL

(%)

Percentual do limite
de endividamento

(%)Operação pleiteada Liberações programadas

2024 3.104.452.203,88 2.302.512.961,81 36.024.640.643,91 15,01 93,81
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2025 0,00 2.215.000.209,95 36.392.373.246,98 6,09 38,04

2026 0,00 1.156.646.088,98 36.763.859.593,74 3,15 19,66

2027 0,00 341.464.538,79 37.139.138.001,68 0,92 5,75

2028 0,00 44.833.475,60 37.518.247.179,43 0,12 0,75

2029 0,00 4.362.296,03 37.901.226.230,76 0,01 0,07

* Projeção da RCL pela taxa média de 1,020780767% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.
 Tabela extraída doc. SEI 46739428, fls.33/34

 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com amortizações, juros e demais
encargos (CAED) em relação à RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Ano
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2024 94.497.948,98 3.087.112.953,36 36.024.640.643,91 8,83

2025 182.144.765,13 3.253.996.531,98 36.392.373.246,98 9,44

2026 185.492.083,02 3.170.975.572,07 36.763.859.593,74 9,13

2027 187.478.413,21 3.012.923.232,52 37.139.138.001,68 8,62

2028 189.730.188,11 2.766.949.842,40 37.518.247.179,43 7,88

2029 191.558.711,10 2.497.053.260,31 37.901.226.230,76 7,09

2030 193.348.933,97 2.153.816.602,67 38.288.114.658,58 6,13

2031 193.356.432,29 1.956.818.864,84 38.678.952.369,06 5,56

2032 192.505.037,71 1.771.559.815,48 39.073.779.675,72 5,03

2033 191.429.907,76 1.619.507.129,95 39.472.637.303,59 4,59

2034 189.943.445,68 1.378.646.556,56 39.875.566.393,41 3,93

2035 187.697.442,08 1.198.358.627,98 40.282.608.505,89 3,44

2036 185.800.991,59 1.119.253.805,39 40.693.805.625,96 3,21

2037 183.473.518,02 1.045.915.071,01 41.109.200.167,15 2,99

2038 180.716.516,32 1.002.070.129,40 41.528.834.975,93 2,85

2039 177.533.022,20 849.592.884,41 41.952.753.336,12 2,45

2040 174.014.430,20 812.968.288,34 42.380.998.973,40 2,33

2041 170.135.503,47 720.165.527,31 42.813.616.059,79 2,08

2042 166.151.101,14 653.312.460,58 43.250.649.218,18 1,89

2043 162.144.731,43 515.331.085,16 43.692.143.527,00 1,55

Média até 2027 9,01

Percentual do Limite de Endividamento até 2027 78,31

Média até o término da operação 4,95

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação 43,05

* Projeção da RCL pela taxa média de 1,020780767% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.
  Tabela extraída doc. SEI 46739428, fls.34/35

 

e. Limite referente ao art. 7°, Inciso III da RSF n° 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a RCL.
Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Receita Corrente Líquida (RCL) 35.343.042.021,32

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 8.746.744.369,42

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 6.064.819.571,15

Valor da operação pleiteada 3.104.452.203,88
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Saldo total da dívida líquida 17.916.016.144,45

Saldo total da dívida líquida/RCL 0,51

Limite da DCL/RCL 2,00

Percentual do limite de endividamento 25,35%

 

8. Salienta-se que a projeção da RCL constante das alíneas “c” e “d” do item anterior tem como base a RCL do
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 5° Bimestre de 2024), homologado no Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI (SEI ​​​​​​​46737853). Adicionalmente, assinalamos que os dados
referentes à relação DCL/RCL (alínea “e” do item anterior) têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada
Líquida (RGF - 2° Quadrimestre de 2024), homologado no SICONFI (SEI 46597677).

9. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite a que se
refere o item “d” foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação
pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos
até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o período que resultou no cálculo
mais benéfico para o ente. Dessa forma, considerou-se o comprometimento anual de 4,95%, relativo ao período de
2024/2043.

10. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o ente da federação atendeu a
todas as exigências previstas nos artigos 6° e 21 da RSF n° 43/2001. Relativamente ao cumprimento dos limites
estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;

c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado;

d. CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado;

e. DCL/RCL menor que 2: Enquadrado.

11. Nos termos do § 1° do art. 32 da RSF n° 43/2001, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o
art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RSF n° 43/2001, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do
contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais verificação prévia desses
requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência relativa a precatórios, requisito
tratado no artigo 97, § 10, inciso IV, e no artigo 104, parágrafo único, ambos do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT).

12. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI
46592487) atestou o cumprimento pelo ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2022),
ao exercício não analisado (2023) e ao exercício em curso (2024). Quanto ao cumprimento do art. 55, § 2° no 1º e no
2º quadrimestres dos exercícios de 2022 e 2023, bem como no 1º quadrimestre de 2024, tendo em vista a ausência
de menção ao citado dispositivo para os poderes Legislativo e Judiciário e para o Ministério Público na referida
Certidão, verificou-se o referido cumprimento por meio do histórico do Siconfi de cada um desses Poderes/órgãos
(SEI 46716511).

13. No que tange ao limite disposto no caput do art. 167-A da Constituição Federal, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (SEI 46592487), atualizada até o último RREO exigível, atesta o cumprimento do referido limite pelo
ente.

14. Quanto ao atendimento dos arts. 48, 51, 52 e 55 da LRF, verificou-se junto ao Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias - CAUC (SEI 46632136), atualizado pelo SICONFI nos termos da Portaria STN nº 642, de
20/09/2019, que o ente homologou as informações e encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União.
Adicionalmente, também houve consulta ao histórico do SICONFI (SEI 46632127). A verificação do atendimento do
item 3.2.4 do CAUC (Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO ao
SIOPS), momentaneamente desabilitado, foi realizada por meio da certidão do Tribunal de Contas competente (SEI
46592487), que atestou até o último RREO Exigível o cumprimento do art. 52 da LRF, que trata da publicação do
mencionado Relatório, conforme Portaria STN/MF nº 1536, de 25/09/2024.

15. Em relação ao cumprimento dos incisos II e III do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 2000, foi encaminhada
declaração de cumprimento do chefe do Poder Executivo (SEI 46592605), bem como comprovante de remessa para o
Tribunal de Contas competente (SEI 46592605). Ainda, foi realizada consulta de regularidade na Plataforma
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Transferegov (SEI 46632141), conforme disposto pelo art. 29, incisos XV e XVI da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°
33, de 30/08/2023

16. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN 1.350/2022, o ente inseriu e finalizou as informações relativas às
dívidas públicas interna e externa de que tratam o § 4° do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF n° 43/2001, mediante o
preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDP) no SADIPEM (SEI 41033512, SEI 46632118).

17. Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às
garantias honradas, o Ente encontra-se adimplente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres
de Estados e Municípios (SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de 28/03/2012, e
disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br (SEI 46632144)

18. Também em consulta ao SAHEM (SEI 46632144), verificou-se que o ente consta da relação de haveres controlados
pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI). Em decorrência disso, consultou-se o Relatório de Espaço
Fiscal (SEI 46632147), em que se verificou que a operação não representa violação dos acordos de refinanciamento
firmados com a União, nos termos do inciso IV do art. 5° da RSF n° 43/2001.

19. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, e considerando a nova redação do § 3° do
art. 23 daquela Lei, dada pela Lei Complementar n° 178/2021, sobre a qual a PGFN manifestou-se no PARECER SEI N°
4541/2021/ME (41026121, fls. 20/26) destaca-se que, na presente análise, o limite referente às mencionadas
despesas do Poder Executivo foi considerado como atendido até o último quadrimestre para o qual é exigível a
publicação do RGF, com base na certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente (SEI 46592487), no
Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder Executivo contido no Relatório de Gestão Fiscal (RGF) mais recente
homologado no SICONFI (SEI 46597677) e nos Quadros de Despesa com Pessoal enviados pelo ente (SEI 43536915,
SEI 46699837).
 

III. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO
20. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas Resoluções do
Senado Federal n° 40/2001, n° 43/2001 e n° 48/2007 e na Portaria MEFP n° 497/1990, este parecer trata
estritamente:

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a obtenção
da garantia da União indicados na seção III.1; e

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na seção III.2, considerada
subsídio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo
com sua avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos
para o Tesouro Nacional.
 

III.1. REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO
21. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 10, II, “c”, e 11, parágrafo único, “j” e “l”, da RSF n°
48/2007, foi realizada e atendida no item “II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DE CRÉDITO” deste parecer.

RECOMENDAÇÃO DA COFIEX
22. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução COFIEX n° 1, de 08/02/2024 (SEI
40344650), que alterou a Resolução COFIEX nº 57, de 25/10/2022, autorizou a preparação do programa no valor de
até JPY 80.114.895.584,34, provenientes do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, sem
contrapartida do ente.

DÍVIDA MOBILIÁRIA
23. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do Ente garantido, conforme estabelecido no art. 10,
inciso II, alínea “c” da RSF n° 48/2007, é de se informar que até a presente data o Senado Federal, no âmbito de sua
competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da referida dívida mobiliária de estados, municípios e
Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a
dívida mobiliária, tendo sido o limite da primeira atestado na seção “II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA
CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO” deste parecer.

OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA
24. No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do
Demonstrativo das Operações de Crédito constante do RGF do 2° quadrimestre de 2024 (SEI 46597677), que o ente
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não possui valores contratados em operações dessa natureza.

RESTOS A PAGAR
25. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 40, § 2° e
25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 10 da RSF n°
48/2007, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no Parecer SEI N°
323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/11/2018 (41026121, fls. 12/19), tem o seguinte entendimento:

“16. [...] o art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 2000, não fixa nenhum limite de inscrição de Restos a Pagar e,
consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de garantia pela União por descumprimento da alínea “c”
do inciso II do art. 10 da Resolução n° 48, de 2007, e nem tampouco pela alínea “e” do mesmo dispositivo da citada resolução
do Senado Federal ou do inciso IV do § 1° do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e (2) [...] o mesmo art. 42 da Lei
Complementar n° 101, de 2000, não se presta como exigência para a concessão de garantia pela União.

17. Finalmente, sugiro a revogação parcial do Parecer PGFN/COF/N° 468/2008, especificamente dos seus itens 10 e 15.”

26. Assim, tendo em vista o posicionamento jurídico, não cabe verificação de tal requisito para fins de emissão do
presente parecer.

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL
27. A Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (SEI 46592030), informa que a operação em questão está
inserida no atual Plano Plurianual (PPA) do ente. A declaração citada informa ainda que constam da Lei Orçamentária
que estima a receita e fixa a despesa do ente para o exercício em curso, dotações necessárias e suficientes para a
execução do Programa, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida.

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS
28. De acordo com a Lei Autorizadora n° 18.264, de 15/12/2022, alterada pela Lei n° 18.692, de 15/02/2024, e pela
Lei n° 18.820, de 29/05/2024 (SEI 40353514, SEI 40220249, SEI 43537677), “Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado
a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no
art.157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas próprias
estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art.167, § 4.º, todos da Constituição Federal, bem como
outras garantias em direito admitidas.”.

GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E COM EDUCAÇÃO
29. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão (SEI 46592487), atestou para os exercícios de 2022 e 2023 o
cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, atestou para o exercício de 2023 o
cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal.

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
30. O Tribunal de Contas competente, conforme Certidão (SEI 46592487), atestou para os exercícios de 2022 a 2024 o
pleno exercício da competência tributária pelo ente (art. 11 da LRF).

DESPESAS COM PESSOAL
31. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal, conforme análise já realizada na
seção “II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO”.

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
32. A Lei n° 11.079/2004, alterada pela Lei n° 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação e contratação de
Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a soma das despesas de
caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da
receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes
excederem a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

33. A esse respeito, o ente declara no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo que firmou
contrato na modalidade de PPP e que as referidas despesas situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei
11.079/2004 (SEI 46592030), o que corrobora a informação constante do RREO exigível mais recente que contém o
Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas​ (SEI 46597522).

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS
34. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que há margem para a
concessão da pleiteada garantia da União, dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007. As
informações contidas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do RGF da União relativo ao 2°
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quadrimestre de 2024, demonstram que o saldo total das garantias concedidas pela União encontra-se em 24,60% da
RCL (SEI 46632100).

35. Em relação ao intralimite anual das garantias concedidas pela União de que trata o art. 9°-A da RSF n° 48, de
2007, informa-se que esta Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de consulta efetuada no Diário Oficial da União,
na presente data (SEI 46632176), não observou a existência de publicação de deliberação do Senado Federal
estabelecendo o intralimite para o presente exercício. Deste modo, sua verificação não é aplicável na presente data,
tendo em vista o entendimento da PGFN, contido no Parecer SEI n° 4649/2023/MF, que indicou: “juridicamente,
enquanto não for aprovado o intralimite previsto no art. 9°-A, vigora tão-somente o limite estabelecido no art. 9°”.

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
36. Para o cumprimento do art. 23, inciso I da RSF n° 43/2001, foi realizada a análise da capacidade de pagamento do
pleiteante à garantia, segundo a metodologia estabelecida na Portaria Normativa MF n° 1.583/2023, utilizando os
conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN nº 217, de 15 de fevereiro de 2024.

37. Conforme consignado na Nota Técnica SEI nº 3502/2024/MF, de 13/11/2024 (SEI 46643695), a capacidade de
pagamento do ente foi classificada em “A”. Essa classificação atendeu ao requisito previsto no artigo art. 13 da
Portaria Normativa MF n° 1.583, de 2023, necessário para a continuidade da análise do Pedido de Verificação dos
Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN, e também atendeu, conforme o artigo 14 da Portaria
Normativa MF n° 1.583, de 2023, a um dos requisitos para elegibilidade da operação de crédito à concessão de
garantia da União.

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO
38. Em cumprimento do art. 40, § 1° da LRF, art. 10, inciso III, da RSF N° 48, e art. 13, inciso II, da Portaria Normativa
MF n° 1.583/2023, foi realizada pela COAFI/STN/MF a análise da suficiência das contragarantias à garantia da União.
Conforme informação consignada no Ofício SEI n° 71988/2024/MF, de 27/11/2024 (SEI 46694563, fls. 17/19), as
contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar
compromisso na condição de garantidora da operação. A COAFI declarou também, no mesmo Ofício, não ter
conhecimento de ações judiciais em vigor que obstem a execução de contragarantias contra o referido ente:

39. Complementarmente, constam do processo as consultas ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados
e Municípios (SAHEM) na presente data (SEI 46632144).

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS E FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO
40. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 46592455), em conformidade com a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM
(41026121, fls. 01/02), juntamente com os dados básicos e as abas “Dados Complementares” e “Cronograma
Financeiro” preenchidas no PVL no SADIPEM (SEI 46592030), atendem ao disposto nos incisos V e VI do art. 3° da
Portaria MEFP 497/1990.

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO
41. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o ente não possui
pendências, conforme já mencionado na seção “II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DE CRÉDITO”.

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
42. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no art.
97, § 10, inc. IV, “a”, e no art. 104, parágrafo único, ambos do ADCT, destaca-se que a verificação da adimplência
deverá ser feita por ocasião da assinatura do contrato de garantia.

SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CAPITAL ESTRANGEIRO DE CRÉDITO EXTERNO - SCE-CRÉDITO
(ANTIGO ROF/RDE)
43. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Sistema de Prestação de Informações de
Capital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo ROF/RDE) sob o código TB146970 (SEI 46632164).

CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO
44. Tendo em vista o disposto no § 4° do art. 11 da Portaria Normativa MF n° 1.583/2023, ficam dispensadas, da
análise de custo efetivo máximo aceitável, as operações garantidas pela União cujos credores sejam organismos
multilaterais ou agências governamentais estrangeiras, o que se aplica ao presente caso. Ademais, conforme art. 2°, §
2° da Resolução n° 14, de 23/02/2024 (SEI 40344594), do Grupo Estratégico do Comitê de Garantias (GE-CGR) da STN,
também foi retirada a aplicação da vedação à concessão de garantia da União às operações cujos credores são
organismos multilaterais ou agências governamentais estrangeiras que não contem com cláusula contratual que vede
expressamente a securitização.
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HONRA DE AVAL
45. Tendo em vista o disposto nos incisos I e II do artigo 15 da Portaria Normativa MF n° 1.583/2023, foi realizada
consulta ao Relatório de Bloqueio de Mutuários, emitido pela Gerência de Controle de Obrigações da Dívida Pública
(GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV/STN), com posição no dia útil anterior ao da
emissão deste Parecer (SEI 46632157), em que foi verificado não haver, em nome do ente, registro referente à honra
de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas.

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA
46. Em atendimento ao art. 3°, VIII, da Portaria MEFP n° 497/1990, estão presentes no processo as Minutas do
Contrato de Empréstimo: contrato de empréstimo (SEI 40361694, fls. 07/19 e fls. 24/27), Condições  Gerais (SEI
40363439), Contrato de Garantia (SEI 40361694, fls. 20/23).
 

III.2. INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL
ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
47. No que tange às competências da STN e em relação às cláusulas que envolvem riscos e/ou impactos financeiros à
União como garantidora da operação, destaca-se que as cláusulas contratuais das minutas refletem condições
usualmente aceitas pelo Ministério da Fazenda em contratos de operação de crédito externo, com garantia da União,
de estatais não dependentes controladas por entes subnacionais, cujos credores sejam organismos multilaterais, nos
termos a seguir:

Prazo e condições de efetividade
48. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas no Artigo IX das Condições Gerais (SEI
40363439, fls. 28/29) e no Artigo V do Contrato de Empréstimo (SEI 40361694, fl. 10). O Estado terá um prazo de 120
dias a partir da assinatura do contrato para cumprir as condições de efetividade, conforme Cláusula 5.02 do Contrato
de Empréstimo (SEI 40361694, fl. 10).

49. Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de crédito externo de entes
subnacionais informem o cumprimento substancial das condições de efetividade por parte dos mutuários como
condicionante à assinatura dos contratos. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que
possibilita ao Ente iniciar a execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não
incorrer em pagamento desnecessário de comissão de compromisso.

Vencimento antecipado da dívida e cross default

50. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o BIRD terá direito de declarar o vencimento antecipado do
empréstimo por razões financeiras e não financeiras, conforme estabelecido na Seção 7.06 do Artigo VII das
Condições Gerais (SEI 40363439, fls. 24/25).

51. Adicionalmente, a minuta do contrato prevê o cross default por razões financeiras com outros contratos do ente
com o BIRD, conforme estabelecido no item (a) da seção 7.06 do Artigo VII das Condições Gerais (SEI 40363439, fl.
24).

52. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional – STN acompanha o
pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União, de forma a evitar que seja declarado o vencimento
antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financeira. No entanto, a respeito das hipóteses de
vencimento antecipado por razões não financeiras, cumpre informar que tal risco não é gerenciável por parte da STN.

53. A Seção 7.02 (d) do Artigo VII da minuta das Condições Gerais prevê o cross suspension, suspensão de
desembolsos (SEI 40363439, fl. 21) da operação no caso de suspensão de desembolsos em outro contrato do
mutuário com o BIRD ou com a IDA – International Development Association, instituição subsidiária do BIRD, que faz
parte do World Bank Group. No entanto, por se tratar de causa de suspensão de desembolsos, e não de vencimento
antecipado, não representa risco relevante ao Tesouro Nacional.

54. Cabe esclarecer, também, que a minuta contratual prevê, no artigo V das Condições Gerais (SEI 40363439, fls.
17/18), que o BIRD acompanhará periodicamente a execução do projeto a fim de assegurar-lhe o desenvolvimento
satisfatório, acompanhamento este que é usualmente realizado pelo banco nas operações garantidas pela União. A
minuta contratual também exige que os mutuários apresentem relatórios com relação à execução dos projetos em
seus aspectos técnicos e financeiros. No entanto, cumpre informar que a STN não acompanha a execução dos
projetos

Cessão de direitos e obrigações e vedação à securitização
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55. Quanto à possibilidade de securitização da operação, cabe registrar que o Grupo Estratégico do Comitê de
Garantias (GE-CGR), segundo a Resolução n° 14, de 23/02/2024 (SEI 40344594) deliberou que:

“Art. 2° É vedada a concessão de garantia da União a operação de crédito, interno ou externo, cujo contrato de financiamento
não contenha cláusula que vede expressamente a securitização.

(......)

§2° A vedação à concessão de garantia, de que trata o caput deste artigo, não se aplica à operação de crédito externo cujo
credor seja organismo multilateral ou agência governamental estrangeira.”

56. Nesse sentido, cabe salientar que o contrato não menciona sobre a possibilidade de securitização da operação,
mas que, conforme a citada Resolução, trata-se de operação excepcionada por ser o credor organismo multilateral.

Sobretaxa de exposição (Exposure surcharge)
57. Conforme exposto no parágrafo 2 deste Parecer, as minutas contratuais preveem o pagamento de uma sobretaxa
de exposição (exposure surcharge) de 0,5% a.a., aplicável no caso de o limite de exposição do banco ao país ser
excedido, que foi, entretanto, extinta a partir de 09/04/2024 e não se aplicará a nenhum contrato de operação de
crédito a partir de 09/04/2024, esteja ele negociado, assinado ou em fase de preparação, conforme notificação
emitida pelo BIRD em 11/07/2024 (SEI 44376681).

58. Entretanto, tendo em vista que o limite de exposição ao país segue vigente (sem a possibilidade de cobrança de
sobretaxa), destaca-se, para fins de informação, que conforme dados da Coordenação-Geral de Controle e Pagamento
da Dívida Pública - CODIV/STN (SEI 46643680), atualmente o saldo devedor das operações garantidas junto ao BIRD é
de US$ 13,79 bilhões, e o saldo devedor da dívida contratual da União junto ao BIRD é de US$ 1,46 bilhão, que
somados perfazem um total de US$ 15,25 bilhões os quais, por sua vez, somados ao valor da operação em análise
neste parecer, alcançam um total de US$ 15,80 bilhões, abaixo do limite recentemente indicado pelo BIRD (SEI
44376684). Ressalta-se, entretanto, que existe o risco de extrapolação do limite, seja em razão da dinâmica de
liberações e amortizações das operações junto ao BIRD ao longo dos anos, seja em razão de uma possível redução do
limite, conforme destacado acima, ainda que o banco realize um acompanhamento periódico do limite de exposição
estabelecido para cada país com vistas à sua não extrapolação. Tal risco perde relevância, entretanto, em razão da
citada extinção da sobretaxa de exposição.
 

IV. OBSERVAÇÕES
DA REESTRUTURAÇÃO DE DÍVIDAS
59. Em relação aos requisitos necessários ao enquadramento da operação como de reestruturação, estabelecidos por
meio da Nota Conjunta no 22/2008/STN, de 30/04/2008 e Nota nº 55/2015/GABIN/STN/MF-DF, de 27/08/2015 (SEI
41025991) de forma a gozar da excepcionalidade prevista no §7 do 7º da RSF no 43/2001, foram encaminhados os
seguintes documentos: OFÍCIO SEI Nº 43356/2024/MF de 10/07/2024 à COREM (SEI 43778939, fls 01/02); OFÍCIO SEI
Nº 43403/2024/MF de 15/07/2024 (SEI 46632181, fls. 01/02), OFÍCIO SEI Nº 45542/2024/MF, de 18/07/2024 (SEI
46632181, fl. 26) e OFÍCIO SEI Nº 50794/2024/MF, de 15/08/2024 à CODIP (SEI 46632181, fls. 34/35); OFÍCIO SEI Nº
43480/2024/MF, de 15/07/2024 à COGEP (SEI 46632181, fls. 20/21).

60. Por meio do OFÍCIO SEI Nº 45266/2024/MF, de 18/07/2024 (SEI 43778939, fls. 03/04), a COREM informa sobre o
prazo de carência e sistema de amortização o seguinte:

“c) Quanto a existência de carência ou esquema de pagamento de operação de crédito, ressalta-se que:

1. a partir de 28/03/2024, a operação não apresenta carência para pagamento, conforme relatado pela própria COPEM no
Ofício acima mencionado;

2. a operação utiliza o Sistema de Amortização Constante com prestações semestrais (a menos do contrato com o credor CT-
BB-Am. Dív. 23-25, cuja prestação é mensal), conforme evidenciado no SEI Nº 43536812; e

3. no tocante ao contrato com o credor CT-BB-Am. Dívida 20-22 LIQUIDAÇÃO PARCIAL, deve-se observar a prescrição do
parágrafo 7 da Nota Conjunta SEI nº 200/2008/STN (41025991), que diz que em se tratando de reestruturação parcial do
saldo devedor não deve ser financiado fluxo de pagamento.”

 

61. A COREM, por meio do mesmo OFÍCIO SEI Nº 45266/2024/MF, concluiu que “a operação de crédito com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) destinada à reestruturação e recomposição do principal
de dívidas do Estado oriundas de operações realizadas originalmente com diversas instituições atende ao disposto no
parágrafo 12, item I da Nota Conjunta nº 22/2008/STN, com redação dada pela Nota nº 55/2015/GABIN/STN/MF-
DF”.
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62. Por meio da Nota Conjunta SEI nº 01/2024/CODIP/COGEP/SUDIP/STN/FAZENDA, de 25/10/2024 (SEI 46593319),
sobre a operação de reestruturação da Dívida do estado do Ceará, a CODIP e a COGEP concluem “que nos contratos
de reestruturação da dívida em moeda local, para o Estado do Ceará, os fluxos de pagamentos da nova contratação
têm valor presente menor do que o da dívida atual. Além disso, a nova dívida tem TIR inferior à dívida atual. Os três
contratos em moeda estrangeira não atenderam o requisito do Valor Presente (VP), conforme disposto na Notas
Conjunta nº 22/2008/STN (SEI 46593319), pois o VP de cada nova tranche em Ienes é maior que o VP da respectiva
tranche da operação original. Dessa forma, a análise se concentrou nas 7 operações em moeda local. O risco de
majoração do valor presente dos fluxos da dívida a ser contratada, em conjunto com o aumento esperado da dívida
contratada em relação à RCL foi classificado como baixo, em comparação com os fluxos financeiros da dívida atual.
Em função desses resultados, não vemos óbices à realização da operação de reestruturação proposta em relação aos
7 contratos em moeda local, do ponto de vista de custo e risco financeiro.”

63. Assim, o ente adequou a relação de dívidas a serem quitadas com a operação de reestruturação, excluindo as
dívidas em moeda estrangeira, conforme demonstrado no Parecer Técnico no qual o novo saldo total projetado para
31/12/2024 das dívidas a serem quitadas somava ¥$ 68.976.687.805,00 quando da emissão do Parecer Técnico, em
13/11/2024 (SEI 46592455, fls. 08/09), e cujas operações a serem reestruturadas estão no “Quadro das operações a
serem reestruturadas” do item 1 deste parecer. Tendo em vista que o valor do empréstimo foi mantido em ¥$
80.114.895.584,00, certamente haverá valor residual não utilizado do empréstimo, devendo então o estado do Ceará
solicitar o seu cancelamento por meio de aditivo, logo após a quitação dos empréstimos que estão sendo
reestruturados. É importante que tal cancelamento seja solicitado com a maior rapidez possível após a quitação,
tendo em vista o risco de o mutuário ser obrigado a pagar comissão de compromisso sobre o saldo não
desembolsado.

64. Foram ainda verificadas as premissas básicas constantes no item 3.(i) e 3.(iii) da Nota Conjunta nº 22/2008/STN
(SEI 41025991, fl. 02). A Lei n° 18.264, de 15/12/2022, alteradas pelas Lei n° 18.692, de 15/02/2024 e Lei n° 18.820,
de 29/05/2024 (SEI 40353514, SEI 40220249, SEI 43537677), que autorizou o Poder Executivo a contratar a operação
de crédito, estipulou “Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de
crédito externo junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, até o limite de ¥
80.114.895.584,34 (oitenta bilhões, cento e quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e
quatro ienes japoneses e trinta e quatro centavos), destinada à reestruturação e à recomposição do principal de
dívidas do Estado, no âmbito do Programa de Sustentabilidade Econômico-fiscal do Estado do Ceará – Ceará
Sustentável, conforme especificado no Anexo Único desta Lei”; e a proposta apresentada por meio do SADIPEM define
explicitamente esta destinação (SEI 46592030, fl. 01 e fl. 07).
 

V. CONCLUSÃO
65. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites e
condições constantes da RSF nº 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito,
conforme dispõe o art. 32 da LRF.

66. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF nº 43/2001 e no § 4º do artigo
10 da RSF nº 48/2007.

67. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e
considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF n° 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os
requisitos legais e normativos apontados na seção III.I, necessários para a obtenção da garantia da União:

68. Considerando o disposto na Portaria Normativa MF n° 500, de 02/06/2023, o prazo de validade da verificação de
limites e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270
(duzentos e setenta) dias, contados a partir de 29/11/2024, uma vez que operações de reestruturação e
recomposição do principal de dívidas são excepcionadas dos limites de endividamento previstos nos incisos I, II e III
do art. 7º da RSF nº 43, de 2001, conforme disposto no art. 7º § 7º da mesma Resolução.

69. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da
oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional,
nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria MEFP nº 497/1990.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle Gerente da GEPEX/COPEM
 

Avulso da MSF 73/2024   [22 de 154]



De acordo. À consideração do(a) Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

Documento assinado eletronicamente

Coordenador(a) de Operações de Crédito de Estados e Municípios
 

De acordo. À consideração do(a) Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF.

Documento assinado eletronicamente

Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios
 

De acordo. À consideração do(a) Secretário(a) do Tesouro Nacional.

Documento assinado eletronicamente

Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos riscos para
o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia
da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para as providências de sua
alçada.

Documento assinado eletronicamente
Secretário do Tesouro Nacional

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Nakachima, Auditor(a) Federal de Finanças e
Controle, em 29/11/2024, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Maniezo Barboza, Gerente Substituto(a), em 29/11/2024, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 29/11/2024, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral, em
29/11/2024, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 29/11/2024, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 03/12/2024, às 12:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46703746 e o código
CRC A027E9F9.

Referência: Processo nº 17944.000628/2024-33 SEI nº 46703746
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais
Gerência de Sistemas e Estatísticas de Estados e Municípios

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 3502/2024/MF
 
 
Assunto: Análise Fiscal do Estado do Ceará (CE) – Ano 2024, Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, Decreto nº

10.819, de 27 de setembro de 2021, Portaria MF n.º 1.583, de 13 de dezembro de 2023, e Portaria STN nº 217, de 15 de fevereiro de

2024.

  

Senhora Subsecretária,

  

1. Trata-se da análise da situação fiscal do Estado do Ceará (CE)  prevista no art. 18 da Lei Complementar nº 178,

de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.819, de 2021, e pela Portaria STN nº 217, de 2024, a qual deve ser realizada

periodicamente pela Secretaria do Tesouro Nacional.

1 ANÁLISE FISCAL E AJUSTES REALIZADOS

2. No âmbito do processo de análise fiscal, são uBlizados, entre outros, dados referentes aos três úlBmos
exercícios da Declaração de Contas Anuais e do Balanço Anual e ao úlBmo quadrimestre, ou semestre, do Relatório de
Gestão Fiscal (RGF) do Poder ExecuBvo, todos disponibilizados por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro (Siconfi).

3. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público (MCASP), no Manual de DemonstraBvos Fiscais (MDF) e no Manual de Análise Fiscal, as fontes de
informação uBlizadas podem sofrer ajustes e, por isso, pode haver divergências entre os números uBlizados nesta
análise e as informações que foram publicadas pelo ente em seus demonstrativos fiscais.

4. Durante a análise fiscal, idenBficou-se a necessidade de ajustar alguns valores publicados pelo Estado no
Siconfi, a fim de eliminar incompaBbilidades com as regras definidas por esta Secretaria. Esses ajustes estão detalhados
nos arquivos anexos:

Relatório de ajustes (SEI nº 46357116); e

Planilha de avaliação da situação fiscal de 2023 (SEI nº 46357107)

5. Dúvidas acerca dos ajustes realizados poderão ser encaminhadas ao e-mail paf@tesouro.gov.br.

2 RECURSO

6. Conforme §§ 1º e 3º do art. 25 do Decreto nº 10.819, de 2021, têm legiBmidade para interpor recurso
administraBvo, em até dez dias do recebimento desta Nota Técnica, “o Chefe do Poder Execu�vo do ente federa�vo

interessado ou a autoridade administra�va a quem seja delegada essa competência”. Nesse senBdo, o recurso poderá
ser elaborado pelas áreas técnicas competentes e encaminhado pelo Chefe do Poder ExecuBvo por meio de oLcio, caso
não exista delegação formal dessa competência.

7. O recurso deverá ser encaminhado ao e-mail paf@tesouro.gov.br.

8. Não será conhecido o recurso que seja apresentado fora do prazo ou por autoridade não legiBmada,
conforme disposto no § 4º do referido artigo.

9. Caso seja do interesse do Estado, poderá ser enviada manifestação com a declinação do prazo de recurso
e com a concordância dos resultados desta Nota Técnica, situação em que será considerado concluído definiBvamente o
processo de análise fiscal.

3 ANÁLISE DE CAPACIDADE DE PAGAMENTO

10. Esta seção visa a subsidiar a deliberação do Comitê de Análise de GaranBas da Secretaria do Tesouro Nacional
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acerca da concessão de aval ou garantia da União a operação de crédito de interesse do Estado.

11. Caso o resultado da classificação seja “A”, "A+", "B" ou “B+”, avalia-se que as operações de crédito pleiteadas

são elegíveis, relaBvamente aos riscos do Tesouro Nacional, para concessão de garanBa da União, nos termos do disposto no

art. 14 da Portaria MF nº 1.583, de 13 de dezembro de 2023, desde que observados todos os demais requisitos legais para a

concessão de garantia da União.

12. A classificação do ente no Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF) é Cicf.

13. Na tabela a seguir, apresentam-se os valores apurados para cada um dos indicadores uBlizados na análise da

capacidade de pagamento (Capag), a classificação parcial (por indicador) e a classificação final, obBdas conforme dispõe a

Portaria MF nº 1.583 de 13 de dezembro de 2023, e a Portaria STN nº 217, de 15 de fevereiro de 2024:

 

INDICADOR VARIÁVEIS 2021 2022 2023 (%)
NOTA

PARCIAL

NOTA

SEM
ICF

NOTA
FINAL
COM
ICF

I

Endividamento
(DC)

Dívida
Consolidada

  17.543.558.712,40

54,81% A

A

 

A

 

Receita

Corrente
Líquida

  32.010.790.718,60

II

Poupança

Corrente (PC)

Despesa
Corrente

27.861.296.754,02 33.687.946.406,37 38.398.048.578,44

90,06% BReceita

Corrente

Ajustada

32.388.375.193,87 38.736.511.878,91 41.050.046.932,21

III

Liquidez
Relativa (LR)

Obrigações
Financeiras

  205.443.431,78

9,51%
A

 

Disponibilidade
de Caixa

  3.248.205.366,10

Receita

Corrente
Líquida

  32.010.790.718,60

Obs.: LR=(DC-OF)/RCL

 

14. Os resultados acima poderão ser alterados em sede de recurso administraBvo apresentado conforme art.
25 do Decreto nº 10.819, de 2021.

15. Caso não seja apresentado recurso administraBvo, a análise fiscal desta Nota Técnica será considerada
válida e a classificação final da capacidade de pagamento do Estado do Ceará(CE) será “A”  e permanecerá válida até a
conclusão de novo processo de análise fiscal ou até que seja realizada a revisão de que trata o arBgo 6º da Portaria MF
nº 1.583, de 13 de dezembro de 2023, e o art. 31 da Portaria STN/MF nº 217, de 15 de fevereiro de 2024.

4 AVALIAÇÃO DAS METAS DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E TRANSPARÊNCIA FISCAL

16. Nas tabelas a seguir, apresentam-se os resultados apurados para o Programa de Acompanhamento e

Transparência Fiscal:

Metas para fins de adimplência com o Programa
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Meta
Valor

Apurado
Sentido da

Meta
Meta Cumprimento

Meta 1 – Poupança
Corrente (%)

93,54 < 95,00 Sim

Meta 2 – Liquidez (%) 6,32 < 100,00 Sim

Meta 3 - Despesa com
Pessoal/RCL (%)

52,95 ≤ 60,00 Sim

 

Metas para fins de bonificação do espaço fiscal

 

Meta
Valor

Apurado
Sentido da

Meta
Meta Cumprimento

Meta 1 – Poupança
Corrente (%)

93,54 ≤ 85,97 Não

Meta 2 – Liquidez (%) 6,32 < 50,00 Sim

Meta 3 - Despesa com
Pessoal/RCL (%)

52,95 < 54,00 Sim

 

17. A memória de cálculo pode ser verificada no arquivo anexo referenciado abaixo:

Relatório de cumprimento de metas (SEI nº 46357113)

18. Os resultados acima poderão ser alterados em caso de recurso administraBvo apresentado conforme art.
25 do Decreto nº 10.819, de 2021.

19. Caso não se apresente recurso nos termos do art. 25 do Decreto nº 10.819, de 2021, a análise fiscal desta
Nota Técnica será considerada definiBva e, no âmbito do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, a
conclusão será pelo cumprimento de todas as metas para fins de adimplência e pelo descumprimento da meta 1 e

cumprimento das metas 2 e 3 para fins de bonificação do espaço fiscal.

 

5 AVALIAÇÃO DAS METAS DO PLANO DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL

20. O Estado do Ceará (CE) não é signatário do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal.

6  CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, conclui-se, preliminarmente, pela classificação de capacidade de pagamento “A” e pelo

cumprimento de todas as metas para fins de adimplência e pelo descumprimento da meta 1 e cumprimento das metas 2 e

3 para fins de bonificação do espaço fiscal do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal. Sugere-se o

encaminhamento da presente Nota ao Estado para que este conheça o resultado da avaliação fiscal referente ao exercício

financeiro de 2023 e, caso haja discordância, possa avaliar a interposição de recurso acerca dos resultados apresentados nas

seções anteriores no prazo de dez dias contados do seu recebimento. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ NILTON BATISTA DE AMORIM

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

INERVES JOSÉ DOS SANTOS FILHO

Gerente da GESEM
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Documento assinado eletronicamente

RODRIGO PEREIRA NEVES

Gerente da GRECE

Documento assinado eletronicamente

LUISA HELENA FREITAS DE SÁ CAVALCANTE

Gerente da GDESP

 

Documento assinado eletronicamente

KLEBER DE SOUZA

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

LIANA FERRAZ JANUZZI

Auditora Federal de Finanças e Controle

 

Documento assinado eletronicamente

ÁGATHA LECHNER DA SILVA

Gerente da GERAT

Documento assinado eletronicamente

LUCAS CORRÊA RODRIGUES

Auditor Federal de Finanças e Controle

 

Documento assinado eletronicamente

DANIEL FIOROTT OLIVEIRA

Chefe de Projeto I

Documento assinado eletronicamente

DÉBORA CHRISTINA MARQUES ARAUJO

Gerente da GEPAS

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS REIS

Gerente da GERAP

 

 

 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenadora-Geral COREM.

 

Documento assinado eletronicamente

FELIPE SOARES LUDUVICE

Coordenador da CORFI

Documento assinado eletronicamente

ANA LUÍSA MARQUES FERNANDES

Coordenadora da COPAF

 

De acordo. Encaminhe-se à Subsecretária da SURIN.

 

Documento assinado eletronicamente

GABRIELA LEOPOLDINA ABREU

Coordenadora-Geral da COREM

 

De acordo. Encaminhe-se ao Estado.

 

Documento assinado eletronicamente

SUZANA TEIXEIRA BRAGA

Subsecretária da SURIN

 

Documento assinado eletronicamente por Inerves José dos Santos Filho, Gerente, em 13/11/2024, às 12:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Nilton Batista de Amorim, Analista de Finanças e Controle, em
13/11/2024, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Débora Christina Marques Araújo, Auditor(a) Federal de Finanças e
Controle, em 13/11/2024, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Soares Luduvice, Coordenador(a), em 13/11/2024, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Leopoldina Abreu, Coordenador(a)-Geral, em 13/11/2024, às
14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Fiorott Oliveira, Chefe(a) de Projeto, em 13/11/2024, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 13/11/2024, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Kleber de Souza, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
13/11/2024, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Liana Ferraz Januzzi, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
13/11/2024, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ágatha Lechner da Silva, Gerente, em 13/11/2024, às 15:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de Sa Cavalcante, Gerente, em 13/11/2024, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Reis, Gerente, em 13/11/2024, às 16:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira Neves, Coordenador(a) Substituto(a), em 13/11/2024, às
18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Corrêa Rodrigues, Analista de Finanças e Controle, em 14/11/2024,
às 01:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 46357036 e o código CRC 88A3B7B8.

Referência: Processo nº 17944.104671/2023-96. SEI nº 46357036
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Anexo II – Quadros Demonstrativos 

Ceará 
   

   Página 1 de 4 

Demonstrativo da Meta 1 do PAF – Poupança Corrente 

 Meta 
Realizado 

(R$) 
Receitas Correntes Líquidas (I) - 38.903.485.459,43 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria - 19.466.979.288,99 
Contribuições - 1.491.247.279,12 
Receita Patrimonial - 1.496.023.695,17 
Receita Agropecuária - 15.951,42 
Receita Industrial - 0,00 
Receita de Serviços - 517.641.339,20 
Transferências Correntes - 14.990.515.801,91 
Outras Receitas Correntes - 941.062.103,62 
Receitas Correntes Intraorçamentárias Líquidas (II) - 2.146.561.472,78 
Receita de Contribuições Intraorçamentárias - 1.925.648.150,83 
Demais Receitas Correntes Intraorçamentárias - 220.913.321,95 
Despesas Correntes Empenhadas (III) - 38.398.048.578,44 
Pessoal e Encargos - 20.068.476.491,72 
Juros e Encargos da Dívida - 1.198.321.544,36 
Outras Despesas Correntes  17.131.250.542,36 
Receita Corrente Líquida Ajustada (IV) = (I + II) - 41.050.046.932,21 

Poupança Corrente (V) = (III/IV)  
93,54 

Status da meta para fins de adimplência: 93,54 < 95,00. Cumprida.  Status da meta para fins de 
bonificação: 93,54 > 85,97. Descumprida. 

 

Legenda 

*   
Totalizador É Meta Cumprida 

Não 
Cumprida 

 

Espírito Santo 

$t1$ 

17:36:58 
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Anexo II – Quadros Demonstrativos 

Ceará 
   

   Página 2 de 4 

Demonstrativo da Meta 2 do PAF – Liquidez 

 Meta 
Realizado 

(R$) 
Recursos Vinculados 

*Disponibilidade de Caixa Bruta (I) - 4.357.522.132,98 
*Obrigações Financeiras (II) = (III + IV + V) - 532.766.671,55 
*Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos (III) - 140.328.423,33 
De exercícios Anteriores - 6.625.157,80 
Do Exercício - 133.703.265,53 
*Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios 
Anteriores (IV) - 

49.647.014,84 

*Demais Obrigações Financeiras (V) - 342.791.233,38 
*Insuficiência Financeira Verificada no Consórcio Público (VI) - 0,00 
*Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a 
pagar não processados do exercício) (VII) = (I – II – VI) 

- 
3.824.755.461,43 

Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício (VIII) - 560.303.510,30 
Empenhos Não Liquidados Cancelados (não inscritos por insuficiência 
financeira) 

- 
0,00 

Disponibilidade de Caixa Líquida (após a inscrição em restos a pagar 
não processados do exercício) (IX) = (VII) - (VIII)   

3.264.451.951,13 

Recursos Não Vinculados 
*Disponibilidade de Caixa Bruta (VIII) - 3.248.205.366,10 
Recursos Não Vinculados de Impostos - 2.301.685.082,09 
Outros Recursos não Vinculados - 946.520.284,01 
*Obrigações Financeiras (IX) = (X + XI + XII) - 205.443.431,78 
*Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos (X) - 145.510.061,18 
De exercícios Anteriores - 3.803.708,94 
Do Exercício - 141.706.352,24 
*Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios 
Anteriores (XI) - 

43.307.095,85 

*Demais Obrigações Financeiras (XII) - 16.626.274,75 
*Insuficiência Financeira Verificada no Consórcio Público (XIII) - 0,00 
*Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a 
pagar não processados do exercício) (XIV) = (VIII – IX – XIII) - 3.042.761.934,32 

Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício (XV) - 517.796.081,81 
Empenhos Não Liquidados Cancelados (não inscritos por insuficiência 
financeira) 

- 
0,00 

Disponibilidade de Caixa Líquida (após a inscrição em restos a pagar 
não processados do exercício) (XVI) = (XIV) - (XV)   

2.524.965.852,51 

Total 
*Disponibilidade de Caixa Bruta (I) - 7.605.727.499,08 
*Obrigações Financeiras (II) = (III + IV + V) - 738.210.103,33 
*Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos (III) - 285.838.484,51 
De Exercícios Anteriores - 10.428.866,74 
Do Exercício - 275.409.617,77 
*Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios 
Anteriores (IV) 

- 
92.954.110,69 

*Demais Obrigações Financeiras (V) - 359.417.508,13 
*Insuficiência Financeira Verificada no Consórcio Público (VI) - 0,00 
*Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a 
pagar não processados do exercício) (VII) = (I – II – VI) - 

6.867.517.395,75 

Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício (VIII) - 1.078.099.592,11 
Empenhos Não Liquidados Cancelados (não inscritos por insuficiência 
financeira) 

- 
0,00 

Disponibilidade de Caixa Líquida (após a inscrição em restos a pagar 
não processados do exercício) (IX) = (VII) - (VIII)   

5.789.417.803,64 

Liquidez (XVII) = (IX)/(VIII)  
6,32 

Status da meta para fins de adimplência: 6,32 < 100,00. Cumprida.  Status da meta para fins de 
bonificação: 6,32 < 50,00. Cumprida. 

 
 

*   
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Totalizador É Meta Cumprida 
Não 

Cumprida 
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Demonstrativo da Meta 3 do PAF – Despesa com Pessoal/RCL 

 Meta 
Realizado 
(R$ milhões) 

*DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) - 22.073,90 
*Pessoal Ativo - 15.210,11 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis - 13.040,57 
Obrigações Patronais - 2.169,54 
*Pessoal Inativo e Pensionistas - 4.927,97 
Aposentadoria, Reserva e Reformas - 3.824,33 
Pensões - 1.103,64 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - 

1.935,82 
*DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) - 5.171,63 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - 8,36 
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração - 1.516,47 
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração - 47,72 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - 3.599,08 
*DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) - 16.902,27 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 
*RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) - 32.010,79 
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V)   - 

15,24 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (§ 16, art. 166 da CF) e ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 
(VI)  

- 

77,26 
*RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)   - 

31.918,29 

RELAÇÃO DESPESA COM PESSOAL / RCL AJUSTADA (VIII) = (III) / 
(VII)   52,95 

Status da meta para fins de adimplência: 52,95 <= 60,00. Cumprida.  Status da meta para fins 
de bonificação: 52,95 < 54,00. Cumprida. 

 

Legenda 

*   
Totalizador É Meta Cumprida 

Não 
Cumprida 

janaina araujo 
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Para adequação aos manuais de contabilidade do Tesouro Nacional, foram efetuados ajustes nos valores publicados pelo ente,
todos devidamente justificados a seguir:

Receita > 2023 > Execução da Receita > Receitas Brutas Realizadas

Receita > Receita Corrente > Receita de Serviços > Outras Receitas de Serviços

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 499.015.423,08 R$ 30.838.380,58 R$ 529.853.803,66

Ajuste 1 
Valor: R$ 30.838.380,58 
Justificativa: Inclusão das receitas de serviços do Metrofor. Empresa estatal considerada independente pelo Estado, mas que o
TCE considera dependente.

Receita > Receita Corrente Intraorçamentária > Demais Receitas Correntes Intraorçamentárias

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 82.301.490,27 R$ 138.635.202,98 R$ 220.936.693,25

Ajuste 1 
Valor: R$ -15.000.000,00 
Justificativa: Refere-se a conta 7923020199 - Outros Ressarcimentos que equivale a repasse financeiro e que, segundo o
MCASP, não deve ter execução orçamentária.
Ajuste 2 
Valor: R$ -17.012.644,96 
Justificativa: Refere-se a conta 7990991118 - Receita de Economia Processual do Estado do Ceará que equivale a repasse
financeiro que, segundo MCASP, não deve ter execução orçamentária.
Ajuste 3 
Valor: R$ -6.695.500,00 
Justificativa: Refere-se a conta 7922990114 - Complementacao CEFIC que equivale a repasse financeiro e que, segundo
MCASP, não deve ter execução orçamentária.
Ajuste 4 
Valor: R$ -7.558.324,04 
Justificativa: Refere-se a conta 7922990115 - Repasse FASSEC que equivale a repasse financeiro e que, segundo MCASP,
não deve ter execução orçamentária.
Ajuste 5 
Valor: R$ -9.100.000,00 
Justificativa: Refere-se a conta 7990991199 - Outras Receitas que equivale a repasse financeiro e que, segundo o MCASP,
não deve ter execução orçamentária.
Ajuste 6 
Valor: R$ 194.001.671,98 
Justificativa: Referem-se a receitas do Metrofor que foram incluídas. Empresa estatal considerada independente pelo Estado,
mas o TCE considera dependete. Tal valor se refere a Receitas de Subvenções ao Usuário repassadas pelo Governo do Ceará
à empresa.

Receita > Receita Corrente > Receita Patrimonial > Outras Receitas Patrimoniais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 380.219.664,46 R$ 4.116.345,35 R$ 384.336.009,81

Ajuste 1 
Valor: R$ 4.116.345,35 
Justificativa: Inclusão das receitas de alugueis do Metrofor. Empresa estatal considerada independente pelo Estado, mas que o
TCE considera dependente.

Receita > Receita Corrente > Receita Patrimonial > Aplicações Financeiras > Demais Aplicações Financeiras

Ajuste
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Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.033.544.753,74 R$ 2.050.822,79 R$ 1.035.595.576,53

Ajuste 1 
Valor: R$ 2.050.822,79 
Justificativa: Inclusão das receitas financeiras do Metrofor. Empresa estatal considerada independente pelo Estado, mas que o
TCE considera dependente.

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Convênios

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 64.532.852,76 R$ 18.317.876,15 R$ 82.850.728,91

Ajuste 1 
Valor: R$ 18.317.876,15 
Justificativa: Refere-se a conta 1741990102 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas. Ajuste feito para identificar
corretamente as receitas de convênios.

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Outras Transferências Correntes

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 3.065.700.041,33 R$ -18.317.876,15 R$ 3.047.382.165,18

Ajuste 1 
Valor: R$ -18.317.876,15 
Justificativa: Refere-se a conta 1741990102 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas. Ajuste feito para identificar
corretamente as receitas de convênios.

Receita > 2023 > Execução da Receita > Deduções - Transferências Constitucionais

Receita > Receita Corrente > Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria > ICMS Total > ICMS

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 4.102.437.636,78 R$ -4.102.437.636,78 R$ -0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -4.102.437.636,78 
Justificativa: Transferências para os munícipios de ICMS realocada para a despesa ND: 334081.

Receita > Receita Corrente > Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria > IPVA

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 940.464.425,22 R$ -940.464.425,22 R$ -0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -940.464.425,22 
Justificativa: Transferências para os munícipios de IPVA realocada para a despesa ND: 334081.

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Transferências da LC 61/1989 (IPI Exportação)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 13.863.529,26 R$ -13.863.529,26 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -13.863.529,26 
Justificativa: Realocação da transferência aos municípios relativa ao IPI Exportação para a ND 334081.

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Royalties e Participações Especiais

Ajuste
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Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 675.957,40 R$ -675.957,40 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -675.957,40 
Justificativa: Realocação da transferência de royalties para a coluna de outras deduções da receita por não ser uma dedução
constitucional.

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Outras Transferências Correntes

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 122.531.959,13 R$ -122.531.959,13 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -121.182.499,99 
Justificativa: Realocação da compensação de ICMS da LC 194 para a ND:334081.
Ajuste 2 
Valor: R$ -1.349.459,14 
Justificativa: Realocação da transferência para os municípios da CIDE para a ND: 334081.

Receita > 2023 > Execução da Receita > Outras Deduções da Receita

Receita > Receita Corrente > Transferências Correntes > Royalties e Participações Especiais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 675.957,40 R$ 675.957,40

Ajuste 1 
Valor: R$ 675.957,40 
Justificativa: Realocação da transferência de royalties da coluna transferência aos municípios por não ser uma dedução
constitucional.

Despesa > 2023 > Execução da Despesa > Despesas Empenhadas

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 11.373.731.933,98 R$ 24.207.634,72 R$ 11.397.939.568,70

Ajuste 1 
Valor: R$ 24.207.634,72 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Demais modalidades > Transferências constitucionais e legais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 5.179.297.550,39 R$ 5.179.297.550,39

Ajuste 1 
Valor: R$ 5.179.297.550,39 
Justificativa: Realocação da distribuição constitucional de receitas registradas originalmente como deduções de receita
orçamentária (R$ 5.179.297.550,39).

Despesa > Despesa de capital > Investimentos > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 2.300.881.463,73 R$ 16.803.507,49 R$ 2.317.684.971,22

Ajuste 1 
Valor: R$ 16.803.507,49 
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Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR (aquisições para o ativo imobilizado), conforme
demonstrações contábeis (DFC).

Despesa > Despesa de capital > Amortização da dívida > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.496.296.586,03 R$ -11.748.317,39 R$ 1.484.548.268,64

Ajuste 1 
Valor: R$ -11.748.317,39 
Justificativa: Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Obrigações patronais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 225.369.396,43 R$ 4.994.517,46 R$ 230.363.913,89

Ajuste 1 
Valor: R$ 4.994.517,46 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Inativos e pensionistas > Pensões

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.102.866.107,76 R$ 444.478,13 R$ 1.103.310.585,89

Ajuste 1 
Valor: R$ 444.478,13 
Justificativa: Ajuste de pensões especiais de viuvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas (intraorçamentárias)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 261.522.021,06 R$ -55.366.469,00 R$ 206.155.552,06

Ajuste 1 
Valor: R$ -55.366.469,00 
Justificativa: Exclusão de valores que se referem a repasse financeiro entre órgãos do Estado conforme apurado pela GRECE.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas > Outras

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 7.524.493.116,57 R$ 193.348.534,21 R$ 7.717.841.650,78

Ajuste 1 
Valor: R$ 616.504,34 
Justificativa: 1) Inclusão de contribuição Previdenciária sobre receita (R$ 616.504,34) da Metrofor, conforme de-para.
Ajuste 2 
Valor: R$ 181.428.190,61 
Justificativa: 2) Inclusão de outras despesas do GND 3.3 da Metrofor, conforme de-para (R$ 181.428.190,61).
Ajuste 3 
Valor: R$ 11.748.317,39 
Justificativa: 3) Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo (R$ 11.748.317,39)
Ajuste 4 
Valor: R$ -444.478,13 
Justificativa: 4) Ajuste de pensões especiais de viuvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).

Despesa > 2023 > Execução da Despesa > Despesas Liquidadas

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis
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Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 11.371.361.347,20 R$ 24.207.634,72 R$ 11.395.568.981,92

Ajuste 1 
Valor: R$ 24.207.634,72 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Demais modalidades > Transferências constitucionais e legais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 5.179.297.550,39 R$ 5.179.297.550,39

Ajuste 1 
Valor: R$ 5.179.297.550,39 
Justificativa: Realocação da distribuição constitucional de receitas registradas originalmente como deduções de receita
orçamentária (R$ 5.179.297.550,39).

Despesa > Despesa de capital > Investimentos > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.962.267.879,95 R$ 16.803.507,49 R$ 1.979.071.387,44

Ajuste 1 
Valor: R$ 16.803.507,49 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR (aquisições para o ativo imobilizado), conforme
demonstrações contábeis (DFC).

Despesa > Despesa de capital > Amortização da dívida > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.496.296.586,03 R$ -11.748.317,39 R$ 1.484.548.268,64

Ajuste 1 
Valor: R$ -11.748.317,39 
Justificativa: Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Obrigações patronais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 222.297.888,96 R$ 4.994.517,46 R$ 227.292.406,42

Ajuste 1 
Valor: R$ 4.994.517,46 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Inativos e pensionistas > Pensões

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.102.866.107,73 R$ 444.478,13 R$ 1.103.310.585,86

Ajuste 1 
Valor: R$ 444.478,13 
Justificativa: Ajuste de pensões especiais de viuvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas (intraorçamentárias)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 246.847.617,43 R$ -55.366.469,00 R$ 191.481.148,43
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Ajuste 1 
Valor: R$ -55.366.469,00 
Justificativa: Exclusão de valores que se referem a repasse financeiro entre órgãos do Estado conforme apurado pela GRECE.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas > Outras

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 6.830.456.036,24 R$ 193.348.534,21 R$ 7.023.804.570,45

Ajuste 1 
Valor: R$ -444.478,13 
Justificativa: 4) Ajuste de pensões especiais de viúvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).
Ajuste 2 
Valor: R$ 616.504,34 
Justificativa: 1) Inclusão de contribuição Previdenciária sobre receita (R$ 616.504,34) da Metrofor, conforme de-para.
Ajuste 3 
Valor: R$ 181.428.190,61 
Justificativa: 2) Inclusão de outras despesas do GND 3.3 da Metrofor, conforme de-para (R$ 181.428.190,61).
Ajuste 4 
Valor: R$ 11.748.317,39 
Justificativa: 3) Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo (R$ 11.748.317,39).

Despesa > 2023 > Execução da Despesa > Despesas Pagas

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 11.258.482.361,17 R$ 24.207.634,72 R$ 11.282.689.995,89

Ajuste 1 
Valor: R$ 24.207.634,72 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Demais modalidades > Transferências constitucionais e legais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 5.179.297.550,39 R$ 5.179.297.550,39

Ajuste 1 
Valor: R$ 5.179.297.550,39 
Justificativa: Realocação da distribuição constitucional de receitas registradas originalmente como deduções de receita
orçamentária (R$ 5.179.297.550,39).

Despesa > Despesa de capital > Investimentos > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.953.337.195,56 R$ 16.803.507,49 R$ 1.970.140.703,05

Ajuste 1 
Valor: R$ 16.803.507,49 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR (aquisições para o ativo imobilizado), conforme
demonstrações contábeis (DFC).

Despesa > Despesa de capital > Amortização da dívida > Aplicações diretas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.496.296.586,03 R$ -11.748.317,39 R$ 1.484.548.268,64

Ajuste 1 
Valor: R$ -11.748.317,39 
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Justificativa: Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Obrigações patronais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 208.746.350,85 R$ 4.994.517,46 R$ 213.740.868,31

Ajuste 1 
Valor: R$ 4.994.517,46 
Justificativa: Inclusão das despesas orçamentárias do METROFOR, conforme de-para.

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Inativos e pensionistas > Pensões

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.093.625.267,84 R$ 444.478,13 R$ 1.094.069.745,97

Ajuste 1 
Valor: R$ 444.478,13 
Justificativa: Ajuste de pensões especiais de viuvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas (intraorçamentárias)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 245.806.598,60 R$ -55.366.469,00 R$ 190.440.129,60

Ajuste 1 
Valor: R$ -55.366.469,00 
Justificativa: Exclusão de valores que se referem a repasse financeiro entre órgãos do Estado conforme apurado pela GRECE.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas > Outras

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 6.790.217.283,31 R$ 193.348.534,21 R$ 6.983.565.817,52

Ajuste 1 
Valor: R$ -444.478,13 
Justificativa: 4) Ajuste de pensões especiais de viuvas (os) de ex-governadores (R$ 444.478,13).
Ajuste 2 
Valor: R$ 616.504,34 
Justificativa: 1) Inclusão de contribuição Previdenciária sobre receita (R$ 616.504,34) da Metrofor, conforme de-para.
Ajuste 3 
Valor: R$ 181.428.190,61 
Justificativa: 2) Inclusão de outras despesas do GND 3.3 da Metrofor, conforme de-para (R$ 181.428.190,61).
Ajuste 4 
Valor: R$ 11.748.317,39 
Justificativa: 3) Refere-se a parcelamento de PASEP, conforme quadro respectivo (R$ 11.748.317,39).

Despesa > 2023 > Execução da Despesa > Restos a Pagar Processados Pagos

Despesa > Despesa corrente > Pessoal e encargos > Aplicações diretas > Ativo > Vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 45.383.258,22 R$ 3.423,96 R$ 45.386.682,18

Ajuste 1 
Valor: R$ 3.423,96 
Justificativa: Inclusão de valores executados no âmbito da conta contábil ¿632810102 - Execução Consignações RPP - CE <
2022 ¿ PAGOS¿ para inclusão na execução orçamentária do PAF e, deste modo, compatibilização aos critérios do RREO.

Despesa > Despesa de capital > Investimentos > Aplicações diretas
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Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 6.451.185,41 R$ 4.426,25 R$ 6.455.611,66

Ajuste 1 
Valor: R$ 4.426,25 
Justificativa: Inclusão de valores executados no âmbito da conta contábil ¿632810102 - Execução Consignações RPP - CE <
2022 ¿ PAGOS¿ para inclusão na execução orçamentária do PAF e, deste modo, compatibilização aos critérios do RREO.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas > Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 2.320.704,77 R$ 115,58 R$ 2.320.820,35

Ajuste 1 
Valor: R$ 115,58 
Justificativa: Inclusão de valores executados no âmbito da conta contábil ¿632810102 - Execução Consignações RPP - CE <
2022 ¿ PAGOS¿ para inclusão na execução orçamentária do PAF e, deste modo, compatibilização aos critérios do RREO.

Despesa > Despesa corrente > Outras despesas correntes > Aplicações diretas > Outras

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 36.423.265,25 R$ 221.510,09 R$ 36.644.775,34

Ajuste 1 
Valor: R$ 221.510,09 
Justificativa: Inclusão de valores executados no âmbito da conta contábil ¿632810102 - Execução Consignações RPP - CE <
2022 ¿ PAGOS¿ para inclusão na execução orçamentária do PAF e, deste modo, compatibilização aos critérios do RREO.

Despesa de pessoal > Despesa de Pessoal

Despesa de pessoal > Despesa bruta com pessoal (I) > Pessoal ativo > Vencimentos, vantagens e outras despesas variáveis

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 12.972.473.261,32 R$ 68.098.416,00 R$ 13.040.571.677,32

Ajuste 1 
Valor: R$ -329.861,83 
Justificativa: Refere-se à (-) DEA de pensionistas - 3.1.90.92.
Ajuste 2 
Valor: R$ -1.175.128,54 
Justificativa: Refere-se à DEA de aposentados -3.1.90.92.
Ajuste 3 
Valor: R$ 69.603.406,37 
Justificativa: Refere-se à conta contábil 853230102 - despesas com consórcios públicos - 3.1.71 (sem registro de fato).

Despesa de pessoal > Despesa bruta com pessoal (I) > Pessoal inativo e pensionistas > Aposentadorias, reservas e reformas

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 3.823.153.447,74 R$ 1.175.128,54 R$ 3.824.328.576,28

Ajuste 1 
Valor: R$ 1.175.128,54 
Justificativa: Refere-se a DEA de aposentados.

Despesa de pessoal > Despesas não computadas (§1º do art 19 da LRF) (II) > Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.379.414,98 R$ 6.984.359,80 R$ 8.363.774,78
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Ajuste 1 
Valor: R$ 7.148.422,63 
Justificativa: Refere-se às NDs 3.1.90.11.01; 3.1.71.94.13 e 3.1.71.70.03 - repasse para auxílio de agentes de saúde (inclusive
consórcios).
Ajuste 2 
Valor: R$ -164.062,83 
Justificativa: Refere-se a 3.1.90.94.02;05;07 Subelementos não deduzidos pelo Estado em seu demonstrativo.

Despesa de pessoal > Despesa bruta com pessoal (I) > Pessoal inativo e pensionistas > Pensões

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 1.103.310.585,89 R$ 329.861,83 R$ 1.103.640.447,72

Ajuste 1 
Valor: R$ 329.861,83 
Justificativa: Refere-se a DEA de pensionistas.

Despesa de pessoal > Despesa bruta com pessoal (I) > Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art 18 da
LRF)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 899.818.371,49 R$ 1.035.997.397,46 R$ 1.935.815.768,95

Ajuste 1 
Valor: R$ 1.031.155.301,60 
Justificativa: Refere-se a Despesas com organizações sociais 3.3.50.34.
Ajuste 2 
Valor: R$ 144.124,33 
Justificativa: Ajuste para consideração do valor do Estado em seu demonstrativo.
Ajuste 3 
Valor: R$ 4.697.971,53 
Justificativa: Refere-se a despesas com consórcios públicos 3.3.71.34.01.

Despesa de pessoal > Despesas não computadas (§1º do art 19 da LRF) (II) > Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da
apuração

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 49.182.328,92 R$ -1.467.128,64 R$ 47.715.200,28

Ajuste 1 
Valor: R$ -1.467.128,64 
Justificativa: Refere-se a 3.1.90.92 considerado na linha de "Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados".

Despesa de pessoal > Despesas não computadas (§1º do art 19 da LRF) (II) > Inativos e pensionistas com recursos vinculados

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 3.599.082.547,56 R$ 3.599.082.547,56

Ajuste 1 
Valor: R$ 3.599.082.547,56 
Justificativa: Refere-se à soma das despesas os elementos 1, 3 e 92 realizadas nas fontes 800, 801 e 803.

Dívida > Dívida

Dívida > Dívida Consolidada - DC (I) > Dívida Contratual > Empréstimos > Internos

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 5.663.184.053,05 R$ 262.117.816,04 R$ 5.925.301.869,09

Ajuste 1 
Valor: R$ 262.117.816,04 
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Justificativa: Ajuste no valor de R$ 262.117.816,04 para reclassificar o contrato com a Caixa Econômica Federal
(23.00000.000182-1) de Demais Dívidas para Empréstimos Internos para fins de avaliação do PAF.

Dívida > Dívida Consolidada - DC (I) > Dívida Contratual > Empréstimos > Externos

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 8.383.014.356,68 R$ 111.654.179,12 R$ 8.494.668.535,80

Ajuste 1 
Valor: R$ 111.654.179,12 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 111.654.179,12 para zerar os financiamentos externos e acrescentar tal valor em
empréstimos externos para fins de análise do PAF.

Dívida > Dívida Consolidada - DC (I) > Dívida Contratual > Financiamentos > Externos

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 111.654.179,12 R$ -111.654.179,12 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -111.654.179,12 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 111.654.179,12 para zerar os financiamentos externos e acrescentar tal valor em
empréstimos externos para fins de análise do PAF.

Dívida > Dívida Consolidada - DC (I) > Dívida Contratual > Demais Dívidas Contratuais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 262.117.816,04 R$ 325.261.794,43 R$ 587.379.610,47

Ajuste 1 
Valor: R$ -262.117.816,04 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 262.117.816,04 para reclassificar o contrato com a Caixa Econômica Federal
(23.00000.000182-1) de Demais Dívidas para Empréstimos Internos para fins de avaliação do PAF.
Ajuste 2 
Valor: R$ 587.379.610,47 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 587.379.610,47, relativo a dívidas da Metrofor, conforme informado pelo estado através do
Balanço Patrimonial enviado. A Metrofor é uma empresa estatal dependente do Ceará e não havia sido considerada nos
demonstrativos fiscais do Estado. Para computo do valor do ajuste foi considerado o Passivo Não Circulante exclusive
provisões.

Caixa > Disponibilidade de Caixa > DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a)

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Não Vinculados (I) > Recursos Não Vinculados de Impostos

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 2.516.393.358,46 R$ -214.708.276,37 R$ 2.301.685.082,09

Ajuste 1 
Valor: R$ -10.602,21 
Justificativa: Ajuste, no valor de R$ -10.602,21, para cobertura de insuficiência na Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da
inscrição em restos a pagar não processados do exercício) da linha Recursos Extraorçamentários. Esse ajuste tem
contrapartida na linha de Recursos Não Vinculados de Impostos.
Ajuste 2 
Valor: R$ -214.697.674,16 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 214.697.674,16, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657:
"(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários." Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Não Vinculados (I) > Outros Recursos não Vinculados

Ajuste
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Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 949.827.187,20 R$ -3.306.903,19 R$ 946.520.284,01

Ajuste 1 
Valor: R$ -3.234.060,56 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 3.234.060,56, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657:
"(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários." Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.
Ajuste 2 
Valor: R$ -72.842,63 
Justificativa: Ajuste no montante de - R$ 72.842,63 para exclusão de valores referentes à conta "1.1.3.8.2.99.02 Arrecadação
da DRE a Receber - Fora do Sistema DAE" constante em nota explicativa do Anexo 5 do RGF confirmada pelo ente, que foram
incluídos na Disponibilidade de Caixa Bruta de Recursos Não Vinculados mas, conforme disposto no mapeamento do RGF
Anexo 5, da 13ª edição do MDF não se enquadram como caixa e equivalentes de caixa.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Educação > Transferências do
FUNDEB

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 117.520.422,97 R$ -12,25 R$ 117.520.410,72

Ajuste 1 
Valor: R$ -12,25 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 12,25, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Educação > Outros Recursos
Vinculados à Educação

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 777.784.280,49 R$ -359,84 R$ 777.783.920,65

Ajuste 1 
Valor: R$ -359,84 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 359,84, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Saúde > Outros Recursos
Vinculados à Saúde

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 44.762.703,46 R$ -614.369,22 R$ 44.148.334,24

Ajuste 1 
Valor: R$ -614.369,22 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 614.369,22, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Assistência Social

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 56.904.244,91 R$ -6.210,06 R$ 56.898.034,85

Ajuste 1 
Valor: R$ -6.210,06 
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Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 6.210,06, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados ao RPPS) (III) > Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 37.056.742,54 R$ -11.953.334,40 R$ 25.103.408,14

Ajuste 1 
Valor: R$ -11.953.334,40 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 11.953.334,40, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657:
"(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários." Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Recursos de Operações de
Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 653.364.344,68 R$ -14.438,07 R$ 653.349.906,61

Ajuste 1 
Valor: R$ -14.438,07 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 14.438,07, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Extraorçamentários

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 105.800.097,39 R$ 236.991.136,25 R$ 342.791.233,64

Ajuste 1 
Valor: R$ 10.602,21 
Justificativa: Ajuste, no valor de R$ 10.602,21, para cobertura de insuficiência na Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da
inscrição em restos a pagar não processados do exercício) da linha Recursos Extraorçamentários. Esse ajuste tem
contrapartida na linha de Recursos Não Vinculados de Impostos.
Ajuste 2 
Valor: R$ 236.980.534,04 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 236.980.534,04, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha de Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página
657: "(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários.". Esse ajuste tem contrapartida nas linhas Recursos Não Vinculados de Impostos,Outros Recursos não
Vinculados,Transferências do FUNDEB, Outros Recursos Vinculados à Educação, Outros Recursos Vinculados à Saúde,
Recursos Vinculados à Assistência Social, Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde
e Assistência), Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde), Recursos Vinculados a Fundos
(exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência), Outras Vinculações Legais e Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de
Administração

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Outras Vinculações

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 0,00 R$ 11.285.822,79 R$ 11.285.822,79

Ajuste 1 
Valor: R$ 11.285.822,79 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 11.285.822,79, para adicionar à disponibilidade de caixa da Metrofor.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Outras Vinculações Legais
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Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 482.266.175,61 R$ -2.912.170,10 R$ 479.354.005,51

Ajuste 1 
Valor: R$ -2.912.170,10 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 2.912.170,10, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657:
"(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários." Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Recursos Vinculados a
Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 352.085.076,17 R$ -406,12 R$ 352.084.670,05

Ajuste 1 
Valor: R$ -406,12 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 406,12, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados como
disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657: "(...) os
valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários."
Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Decorrentes de Transferências >
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 393.607.738,96 R$ -3.547.499,26 R$ 390.060.239,70

Ajuste 1 
Valor: R$ -3.547.499,26 
Justificativa: Ajuste no valor de - R$ 3.547.499,26, para reclassificação dos valores restituíveis, que devem ser registrados
como disponibilidade de caixa bruta do ente na linha Recursos Extraorçamentários, conforme o MDF 13ª edição, página 657:
"(...) os valores restituíveis irão compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos
extraorçamentários." Esse ajuste tem contrapartida na linha de Recursos Extraorçamentários.

Caixa > Disponibilidade de Caixa > OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS > Demais Obrigações Financeiras
(e)

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Não Vinculados (I) > Recursos Não Vinculados de Impostos

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 214.697.674,16 R$ -214.697.674,16 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -214.697.674,16 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 214.697.674,16 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Não Vinculados (I) > Outros Recursos não Vinculados

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 3.234.060,56 R$ 13.392.213,87 R$ 16.626.274,43

Ajuste 1 
Valor: R$ 16.626.274,43 

Relatório de Ajustes CE Exercício 2023 (46357116)         SEI 17944.104671/2023-96 / pg. 22
Avulso da MSF 73/2024   [45 de 154]



Ajustes e Justificativas
Ceará

Documento gerado em 11/11/2024 21:54:55 Página  de 14 16

Justificativa: Ajuste para incluir os valores R$ 16.626.274,43, referentes a inclusão das Obrigações Financeiras identificadas na
estatal dependente Metrofor nas Obrigações Financeiras do Estado. Para apuração do valor do ajuste, considerou-se o passivo
circulante exclusive provisões e empréstimos.
Ajuste 2 
Valor: R$ -3.234.060,56 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 3.234.060,56 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Educação > Transferências do
FUNDEB

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 12,25 R$ -12,25 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -12,25 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 12,25 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor a
disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Educação > Outros Recursos
Vinculados à Educação

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 359,84 R$ -359,84 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -359,84 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 359,84 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor a
disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Saúde > Outros Recursos
Vinculados à Saúde

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 614.369,22 R$ -614.369,22 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -614.369,22 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 614.369,22 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor
a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Vinculados à Assistência Social

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 6.210,06 R$ -6.210,06 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -6.210,06 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 6.210,06 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor a
disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados ao RPPS) (III) > Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
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Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 11.953.334,40 R$ -11.953.334,40 R$ -0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -11.953.334,40 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 11.953.334,40 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Recursos de Operações de
Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 14.438,07 R$ -14.438,07 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -14.438,07 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 14.438,07 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor
a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Recursos Extraorçamentários

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 105.810.699,60 R$ 236.980.534,04 R$ 342.791.233,64

Ajuste 1 
Valor: R$ 236.980.534,04 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ 236.980.534,04 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Outras Vinculações Legais

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 2.912.170,10 R$ -2.912.170,10 R$ -0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -2.912.170,10 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 2.912.170,10 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.

Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Legais > Recursos Vinculados a
Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 406,12 R$ -406,12 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -406,12 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 406,12 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão compor a
disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os passivos
referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de modo que
não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.
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Caixa > Total (IV) = (I + II + III) > Total dos Recursos Vinculados (Exceto ao RPPS) (II) > Demais Vinculações Decorrentes de Transferências >
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

Ajuste

Valor Siconfi Total Ajustes Valor Ajustado
R$ 3.547.499,26 R$ -3.547.499,26 R$ 0,00

Ajuste 1 
Valor: R$ -3.547.499,26 
Justificativa: Ajuste no valor de R$ - 3.547.499,26 para reclassificação de Valores Restituíveis que, conforme o MDF, irão
compor a disponibilidade de caixa bruta, na linha correspondente aos recursos extraorçamentários. Adicionalmente, os
passivos referentes a esses valores restituíveis devem ser informados na coluna DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS de
modo que não sejam computados na disponibilidade de caixa líquida do depositário ou consignatário.
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Sergio Rocha <paulo.rocha@sefaz.ce.gov.br>; wesley.sousa@sefaz.ce.gov.br <wesley.sousa@sefaz.ce.gov.br>;
saulo.toscano@sefaz.ce.gov.br <saulo.toscano@sefaz.ce.gov.br>; Neuton <neuton.tavares@sefaz.ce.gov.br>; Xavier
<xavier.vasconcelos@sefaz.ce.gov.br>; andre.nascimento@sefaz.ce.gov.br <andre.nascimento@sefaz.ce.gov.br>; Talvani
Aguiar <talvani.aguiar@sefaz.ce.gov.br>; Tony Magalhães <tony.magalhaes@sefaz.ce.gov.br>; Saulo Braga
<saulo.braga@sefaz.ce.gov.br>; victor.magalhaes@sefaz.ce.gov.br <victor.magalhaes@sefaz.ce.gov.br>; MARCO
ANTONIO DE BRITO <marco.brito@sefaz.ce.gov.br>; LUIZ ROBERTO ANDRADE DE ARAUJO FILHO
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4 anexos (1 MB)
CE_PAF_AVALIACAO_PRELIMINAR_2023.xlsx; Nota Técnica SEI nº 3502_2024_MF.pdf; Relatório de Ajustes 2023_CE.pdf; Relatorio de
Cumprimento de Metas_CE.pdf;

Excelentíssimo Senhor Governador, Senhor Secretário de Estado e Senhores Gestores,
 
Enviamos em anexo a Nota Técnica SEI nº 3502/2024/MF, que trata da análise fiscal de seu Estado prevista no
art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.819, de 2021, e pela Portaria
STN/MF nº 217, de 2024. Nessa Nota Técnica relacionamos os resultados da apuração preliminar dos indicadores
da CAPAG e do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PAF).
 
Conforme previsto nos §§ 1º e 3º do art. 25 do Decreto nº 10.819, de 2021, têm legitimidade para interpor
recurso administrativo, em até dez dias do recebimento dessa Nota Técnica, “o Chefe do Poder Executivo do ente
federativo interessado ou a autoridade administrativa a quem seja delegada essa competência”. Nesse sentido, o
recurso poderá ser elaborado pelas áreas técnicas competentes do Estado e encaminhado pelo Chefe do Poder
Executivo por meio de ofício, caso não exista delegação formal dessa competência. Lembramos que não será
conhecido o recurso que seja apresentado fora do prazo ou por autoridade não legitimada.
 
Transcorrido o prazo regulamentar sem o protocolo de recurso, ou após decisão pela Secretaria do Tesouro
Nacional sobre recurso interposto, a avaliação fiscal do Estado será concluída definitivamente.
 
Por fim, caso seja do interesse do Estado, poderá ser enviada manifestação com a declinação do prazo de
recurso e com a concordância dos resultados da Nota Técnica em comento, situação em que também ficará
configurada a conclusão definitiva do processo de análise fiscal.
 
Anexos à Nota Técnica foram disponibilizados os seguintes documentos:
 
1 - Relatório de Metas;
2 - Relatório de Ajustes; e
3 - Planilha de Avaliação.
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Favor confirmar o recebimento desta mensagem.
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Atenciosamente,​
 

Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios – COREM
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CE - Versão do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal de 2024 para validação

De PAF - Tesouro Nacional <paf@tesouro.gov.br>
Data Seg, 25/11/2024 20:44
Para elmano.freitas@ceara.gov.br <elmano.freitas@ceara.gov.br>; Fabrizio Gomes <fabrizio.gomes@sefaz.ce.gov.br>; Marcio

Cardeal Queiroz da Silva <marcio.queiroz@sefaz.ce.gov.br>; Takeshi Cardoso Koshima
<takeshi.koshima@sefaz.ce.gov.br>; PEDRO MIGUEL DOS SANTOS BARROS <pedro.barros@sefaz.ce.gov.br>; Paulo
Sergio Rocha <paulo.rocha@sefaz.ce.gov.br>; wesley.sousa@sefaz.ce.gov.br <wesley.sousa@sefaz.ce.gov.br>;
saulo.toscano@sefaz.ce.gov.br <saulo.toscano@sefaz.ce.gov.br>; Neuton <neuton.tavares@sefaz.ce.gov.br>; Xavier
<xavier.vasconcelos@sefaz.ce.gov.br>; andre.nascimento@sefaz.ce.gov.br <andre.nascimento@sefaz.ce.gov.br>; Talvani
Aguiar <talvani.aguiar@sefaz.ce.gov.br>; Tony Magalhães <tony.magalhaes@sefaz.ce.gov.br>; Saulo Braga
<saulo.braga@sefaz.ce.gov.br>; victor.magalhaes@sefaz.ce.gov.br <victor.magalhaes@sefaz.ce.gov.br>; MARCO
ANTONIO DE BRITO <marco.brito@sefaz.ce.gov.br>; LUIZ ROBERTO ANDRADE DE ARAUJO FILHO
<luiz.roberto@sefaz.ce.gov.br>; SILVIO DE ALBUQUERQUE SANTOS FILHO <silvio.filho@sefaz.ce.gov.br>; LUCAS
NOGUEIRA FROTA <lucas.frota@sefaz.ce.gov.br>

1 anexo (206 KB)
CE 2024 - Versão de Validação do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal - PATF.pdf;

Excelentíssimo Senhor Governador, Senhor Secretário de Estado e Senhores Gestores,
 
Considerando que a fase de recurso administrativo se encerrou, enviamos para revisão, em anexo, a versão
preliminar do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal relativo ao exercício financeiro de 2024,
conforme previsto no art. 1º da Portaria STN/MF nº 217, de 15 de fevereiro de 2024, e no art. 5º do Decreto nº
10.819, de 27 de setembro de 2021.
 
Conforme anteriormente informado, caso o Estado não verifique necessidade de alteração do texto, essa versão
será disponibilizada no Sistema SEI do Ministério da Fazenda para assinatura externa pelo Chefe do Poder
Executivo estadual até o dia 30/11/2024, conforme previsto na Portaria STN/MF nº 1.673, de 22 de outubro de
2024, sob pena de inadimplência com o Programa.
 
Para maiores esclarecimentos, estamos à disposição.
 
Favor confirmar o recebimento desta mensagem.
 
Atenciosamente,

 

Equipe da COREM/SURIN/STN

E-mail Envio Minuta 2024 para Validação (46620644)         SEI 17944.104671/2023-96 / pg. 28
Avulso da MSF 73/2024   [51 de 154]



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros

Gerência de Análise de Demandas
   
 
OFÍCIO SEI Nº 71988/2024/MF

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
Renato da Motta Andrade Neto
Coordenador-Geral da COPEM
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, Térreo
70048-900 Brasília-DF
 
 
Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria Normativa MF nº 1.583, de 13/12/2023 .
Estado do Ceará.

 

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Referimo-nos ao Ofício SEI nº 71175/2024/MF, de 26/11/2024 (SEI nº 46579753), por meio
do qual foi solicitada, nos termos do art. 7º (sic) da Portaria Normativa MF nº 1.583, de 13/12/2023, a
verificação do cumprimento dos requisitos necessários à obtenção da contragarantia da União para operação
de crédito pleiteada pelo Estado do Ceará.

2. Informamos que a Lei estadual nº 15.612, de 29/05/2014 (SEI nº 42808307), com redação
dada pela Lei estadual nº 15.697, de 20/11/2014 (SEI nº 42808472); a Lei estadual nº 18.637, de 20/12/2023
(SEI nº 42808568); a Lei estadual nº 18.264, de 15/12/2022 (SEI nº 42808519), alterada pela Lei estadual nº
18.692, de 15/02/2024 (SEI nº 42808654); a Lei estadual nº 18.814, de 23/05/2024 (SEI nº
43586216) concederam ao Estado do Ceará autorizações para prestar como contragarantia à União das
mencionadas operações, as receitas que se referem os artigos 157, incisos I e II e 159, inciso I "a" e II
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas e a Lei Estadual nº
18.896, de 28/06/2024 (SEI nº 46661254), alterada pela Lei nº 18.940, de 18/07/2024 (SEI nº 46661319),
concedeu ao Estado do Ceará autorização para prestar como garantia à União da mencionada operação, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas discriminadas no § 4.º do art. 167 da
Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

3. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo
na operação citada:

Margem  R$ 23.315.376.747,60

OG          R$      288.145.185,63
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4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 8º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de
13/12/2023, pelo Estado do Ceará.

5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por
dados de receitas pertencentes ao Relatório Resumido de Execução Orçamentária do sexto bimestre de 2023,
extraído do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI), e de
despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações Contratadas obtidas do
Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios
(SADIPEM). As taxas de câmbio utilizadas na conversão para reais de operação em moeda estrangeira
seguiram as orientações contidas no art. 8º, § 2º, da Portaria MF nº 882, 18/12/2018.

6. Em atendimento ao que é estabelecido pelo art. 9º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de
13/12/2023, informamos que não temos conhecimento acerca de decisões judiciais em vigor que obstem a
execução de contragarantias contra o referido ente até esta data.

7. E, da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados.

 

Anexo:

I - Margem e OG (SEI nº 46661835).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente

ANDRÉA TRIGUEIRO FERREIRA LUIZ GONZAGA MADRUGA COELHO FILHO

Chefe de Projetos da GERAD/COAFI Gerente da GERAD/COAFI

 

 

Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Trigueiro Ferreira, Chefe(a) de Projeto, em

27/11/2024, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gonzaga Madruga Coelho Filho, Gerente, em

27/11/2024, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)-Geral, em

27/11/2024, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46661949 e

o código CRC 03AD16D2.

 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo ao Bloco P

- Bairro Esplanada dos Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

(61) 3412 3153 - e-mail gecem3.coafi.df.stn@tesouro.gov.br - www.gov.br/fazenda/pt-br

Processo nº 17944.003161/2024-83. SEI nº 46661949
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

ENTE: Estado do Ceará
VERSÃO BALANÇO: 2023
VERSÃO RREO: 6º bimestre de 2023
MARGEM = 23,315,376,747.60R$                              
DEMONSTRATIVO 
ESCOLHIDO =

Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) 

19,072,380,207.53
1.1.1.2.52.0.0 ITCD 112,436,965.84
1.1.1.4.00.0.0 ICMS 17,077,726,142.17
1.1.1.2.51.0.0 IPVA 1,882,217,099.52

11,354,812,602.52
1.7.1.1.50.0.0 FPE 9,127,036,166.70
1.7.1.1.53.0.0 IPI EXPORTAÇÃO (UF) 33,272,472.02
1.1.1.3.03.0.0 IRRF 2,194,503,963.80
3.2.00.00.00 DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 1,198,321,544.36
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1,496,296,586.03
3.3.20.00.00 0.00
3.3.30.00.00 427,016.40
3.3.40.00.00 214,008,301.44
3.3.41.00.00 592,054,495.14
3.3.45.00.00 0.00
3.3.46.00.00 0.00
3.3.50.00.00 1,943,039,022.75
3.3.60.00.00 10,146,579.87
3.3.70.00.00 0.00
3.3.71.00.00 138,780,943.82
3.3.73.00.00 0.00
3.3.74.00.00 0.00
3.3.75.00.00 0.00
3.3.76.00.00 0.00
3.3.80.00.00 0.00

24,834,118,320.24

19,045,480,923.14
ICMS 17,053,549,032.48
IPVA 1,880,923,970.42
ITCD 111,007,920.24

13,603,299,171.77
IRRF 2,194,503,963.80

Cota-Parte do FPE 11,408,795,207.97
Transferências da LC nº 87/1996 0.00

9,333,403,347.31
Serviço da Dívida Interna 1,463,003,612.68
Serviço da Dívida Externa 1,194,129,640.81

Despesas Empenhadas 
até o Bimestre (b) AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1,496,296,586.03

Total dos últimos 12 
meses Transferências Constitucionais e Legais 5,179,973,507.79

23,315,376,747.60Margem

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2023
RECEITAS PRÓPRIAS

Total dos últimos 12 
meses

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

Total dos últimos 12 
meses

Despesas Empenhadas 
até o Bimestre (b)

Despesas

Margem

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA

Balanço Anual (DCA) de 2023
RECEITAS PRÓPRIAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS

1 - 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

Ente: Estado do Ceará
Ofício SEI: Nº71175/2024/MF, de 26/11/2024
RESULTADO OG: 288,145,185.63R$                              

Identificação da operação de crédito (nº e/ou 
credor): Caixa Econômica Federal Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor):

Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES 

Valor do contrato 33,420,000.00                                          Valor do contrato 212,051,472.49                           

Primeiro ano de reembolso: 2025 Primeiro ano de reembolso: 2024
Último ano de reembolso: 2045 Último ano de reembolso: 2044
Qtd. de anos de reembolso: 21 Qtd. de anos de reembolso: 21
Total de reembolso em reais: 62,541,324.10                                          Total de reembolso em reais: 394,567,137.36
Reembolso médio(R$): 2,978,158.29 Reembolso médio(R$): 18,788,911.30

Identificação da operação de crédito (nº e/ou 
credor):

Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID

Moeda da operação: Dólar dos EUA
Valor do contrato (em dólares dos EUA): 50,000,000.00                                          
Taxa de câmbio (R$/USD): 5.6562
Data da taxa de câmbio (R$/USD): 8/30/2024
Total de reembolsos (em dólares dos EUA): 80,630,352.83                                          
Primeiro ano de reembolso: 2025
Último ano de reembolso: 2048
Qtd. de anos de reembolso: 24
Total de reembolso em reais: 456,061,401.68
Reembolso médio(R$): 19,002,558.40

Identificação da operação de crédito (nº e/ou 
credor):

Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES

Valor do contrato 997,220,000.00                                        
Primeiro ano de reembolso: 2024
Último ano de reembolso: 2058
Qtd. de anos de reembolso: 35
Total de reembolso em reais: 2,394,626,551.03
Reembolso médio(R$): 68,417,901.46

Identificação da operação de crédito (nº e/ou 
credor):

Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD

Moeda da operação: Iene
Valor do contrato (em Ienes): 80,114,895,584.00                                   
Taxa de câmbio (R$/Iene): 0.03875
Data da taxa de câmbio (R$/USD): 8/30/2024
Total de reembolsos (em Ienes): 92,365,241,895.00                                   
Primeiro ano de reembolso: 2024
Último ano de reembolso: 2043
Qtd. de anos de reembolso: 20
Total de reembolso em reais: 3,579,153,123.43
Reembolso médio(R$): 178,957,656.17

Operação nº 5

Operação nº 4

Operação nº 3

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG)

Operação nº 2

Operação nº 1
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